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CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS. PARTICIPACAO NOS
LUCROS OU RESULTADOS. AUSENCIA DO SINDICATO NA
NEGOCIACAO. SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.

Integra o conceito legal de Salario de Contribui¢do a parcela auferida pelos
segurados empregados a titulo de participagdo nos lucros ou resultados da
empresa, cuja negociacdo entre empresa e empregados ndo contou com a
participagdo de representante do sindicato da categoria.

RECURSO VOLUNTARIO. ALEGACOES ALHEIAS AOS
FUNDAMENTOS DA EXIGENCIA. INEXISTENCIA DE LITIiGIO.

Nao se instaura litigio entre questdes trazidas a baila unicamente pelo
impugnante ¢ que ndo sejam objeto da exigéncia fiscal nem tenham relagdo
direta com os fundamentos do langamento.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO.
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.

Escapa a competéncia deste Colegiado a declaragdo, bem como o
reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributdrias, eis que tal
atribuicao foi reservada, com exclusividade, pela Constitui¢do Federal, ao
Poder Judiciario.

CONTRIBUICAO DESTINADA AO INCRA. LEGALIDADE

Dada a sua natureza de contribuigdo especial de intervengdo no dominio
econOmico, a contribui¢do social destinada ao INCRA nao foi extinta pela
Lei 8.212/91, podendo ser exigida também do empregador urbano, como
ocorre desde a sua origem, quando instituida pela Lei 2.613/55.

A contribuicdo destinada ao INCRA tem carater de universalidade e sua
incidéncia ndo esta condicionada ao exercicio da atividade rural.
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. AUSÊNCIA DO SINDICATO NA NEGOCIAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
 Integra o conceito legal de Salário de Contribuição a parcela auferida pelos segurados empregados a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, cuja negociação entre empresa e empregados não contou com a participação de representante do sindicato da categoria.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGAÇÕES ALHEIAS AOS FUNDAMENTOS DA EXIGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE LITÍGIO.
 Não se instaura litígio entre questões trazidas à baila unicamente pelo impugnante e que não sejam objeto da exigência fiscal nem tenham relação direta com os fundamentos do lançamento.
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI OU DE ATO NORMATIVO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
 Escapa à competência deste Colegiado a declaração, bem como o reconhecimento, de inconstitucionalidade de leis tributárias, eis que tal atribuição foi reservada, com exclusividade, pela Constituição Federal, ao Poder Judiciário.
 CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. LEGALIDADE
 Dada a sua natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, a contribuição social destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei 8.212/91, podendo ser exigida também do empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela Lei 2.613/55.
 A contribuição destinada ao INCRA tem caráter de universalidade e sua incidência não está condicionada ao exercício da atividade rural.
 SEBRAE. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO.
 A contribuição social destinada ao SEBRAE tem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, prescindindo de lei complementar para a sua criação, revelando-se constitucional, portanto, a sua instituição pelo §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação dada pelas Leis 8.154/90 e 10.668/2003, podendo ser exigidas de todas as empresas contribuintes do sistema SESI, SENAI, SESC, SENAC, e não somente das microempresas e das empresas de pequeno porte.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Os Conselheiros Juliana Campos Carvalho Cruz, Fabio Pallaretti Calcini e Leonardo Henrique Pires Lopes acompanharam pelas conclusões.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fábio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/01/2006 a 31/01/2007
Data de lavratura do Auto de Infração: 16/08/2010.
Data da Ciência do Auto de Infração: 16/08/2010.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Juiz de Fora/MG que julgou improcedente a impugnação oferecidas pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio do Auto de Infração nº 37.285.872-4, consistente em contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre as rubricas pagas a segurados empregados a título de participação nos lucros e resultados, concedidas em desacordo com a legislação de regência, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 10/16.
Informa a Autoridade Lançadora que ao serem analisados os documentos fornecidos pela empresa, verificou-se que o sindicato da categoria (Sindicato dos Empregados de Empresas de Processamento de Dados de Santa Catarina), embora citado no teor do acordo, não o homologou (documento sem assinatura por parte do sindicato). Inexiste, igualmente, registro da participação de representante sindical nas atas das reuniões de negociação, coordenadas pela representante da empresa, Ana Claudia de Brito. 
O sindicato da categoria (Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados de Santa Catarina) foi então intimado a apresentar eventuais convenções ou acordos coletivos, ou ainda, comprovar a efetiva participação de representante sindical no programa de participação dos lucros ou resultados com a empresa Suntech S/A. 
Em resposta à intimação, através do ofício n° 145/2010, de 26 de julho de 2010, informou que, verificando em seus arquivos, identificou que participou efetivamente do processo negocial e efetivou acordo coletivo, somente referente aos períodos de 2007 e 2008. 

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 21/50.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 188/198, julgando procedente a presente autuação, mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 09/02/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 201.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 202/218, deduzindo seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que a parcela paga a título de participação nos lucros ou resultados não possui natureza salarial, uma vez que é completamente dissociada da efetiva prestação de serviço; 
Que a participação do sindicato é uma formalidade que em nada modifica a natureza do pagamento; 
Inconstitucionalidade da contribuição para o INCRA; 
Inconstitucionalidade da contribuição para o SEBRAE; 
Inconstitucionalidade da Contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho � SAT; 

Ao fim, requer o cancelamento integral do Auto de Infração.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 09/02/2012. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 07/03/2012, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

1.2.DO CONHECIMENTO DO RECURSO
Pondera o Recorrente que a Contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho é inconstitucional porque a Lei nº 8.212/91 não descreve de forma exaustiva todos os aspectos da hipótese de incidência.
Tal alegação, todavia, não poderá ser apreciada no vertente Processo Administrativo Fiscal uma vez que tal contribuição social não se encontra contida no lançamento ora em apreciação, o qual é constituído, tão somente, por contribuições sociais a cargo da empresa destinadas ao FNDE, SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE.
A matéria aventada pelo Recorrente atinente à contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho não integra o vertente litígio, havendo sido trazida à balha unicamente pelo Autuado, motivo pelo qual não será conhecida por este Colegiado nos autos do presente processo.
O Recorrente aproveitou a oportunidade concedida pela lei para se manifestar nos autos para deduzir extenso arrazoado a respeito de questões inerentes a outros Lançamentos Tributários lavrados na mesma ação fiscal, as quais somente poderão ser apreciadas e decidas nos autos dos Processos Administrativos Fiscais correspondentes, não detendo este Conselho competência para, nestes autos, proferir decisão sobre matéria que não lhe é atávica.
Registre-se que, no rito do Processo Administrativo Fiscal, a fase litigiosa do procedimento é instaurada mediante o oferecimento tempestivo de Impugnação à exigência fiscal contida em cada demanda administrativa, cujo instrumento de bloqueio deve mencionar, no mérito, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta bem como os pontos de discordância.
Nessa perspectiva, para que se instaure o litígio, é imperioso o confrontamento de posições entre o fisco e o sujeito passivo, sendo, por tal motivo, consideradas como não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente contestadas pelo impugnante.
Também não se instaura litígio entre questões trazidas à baila unicamente pelo Impugnante e que não tenham sido objeto da exigência fiscal contida na contenda de per se considerada, ou que não guardem relação direta com os fundamentos do lançamento em debate, como se consubstanciam, exatamente, as alegações deduzidas pelo Recorrente nos parágrafos preambulares deste tópico.
Por tais motivos, esquivamo-nos de apreciar as questões acima ventiladas, eis que em seu obséquio não se houve por instaurado, nos vertentes autos, qualquer controvérsia ou litígio a ser dirimida por este Colegiado.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço parcialmente.

2.DAS PRELIMINARES
2.1.DA CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.
O Recorrente advoga a inconstitucionalidade da contribuição para o INCRA.

Sem razão.

Merece ser enaltecido, de plano, que uma contribuição pode ser conceituada como uma espécie de tributo, de natureza autônoma, caracterizada por uma destinação social particularizada em lei, desvinculada de atuação estatal específica, com hipótese de incidência própria, e não restituível.
A doutrina elege três modalidades de contribuições: Sociais; coorporativas e interventivas. 
A investigação a respeito da natureza jurídica da contribuição para o INCRA tem sido por demais tormentosa ao longo dos últimos anos. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Ag. Regimental no Agravo de Instrumento de despacho que inadmitiu Rec. Extraordinário contra Acórdão do TRF da 3ª Região, ementado como se segue : 
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL � EMPREGADOR URBANO � CONSTITUCIONALIDADE.
A exação de que trata o artigo 15, II da Lei Complementar nº 11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes Jurisprudenciais desta Corte.
Apelação Improvida.

pacificou o entendimento no sentido da inexistência de qualquer empecilho constitucional que obste a cobrança das contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL, consoante se depreende da ementa da decisão exarada:
EMENTA: Contribuição para o FUNRURAL: empresas urbanas: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF, no sentido de não haver óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a referida contribuição, destinada a cobrir os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores: precedentes. (STF, AI-AgRg nº 334.360/SP; Rel. Min. Sepúlveda Pertence; 1ª Turma; DJ 25.02.2005)

O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, após um longo período em que oscilou sua jurisprudência, pacificou o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA ostenta natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, no adorno moldado pelo art. 149 da CF/88, não sendo tal contribuição sujeita às normas inscritas nas Leis nº 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.

VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nº 7.789/89 e 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. EMPRESAS URBANAS. ENQUADRAMENTO.
I - A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe qualquer óbice para a cobrança da contribuição destinada ao INCRA também das empresas urbanas. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp nº 716.387/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 31/08/06 e EDcl no REsp nº 780.280/MA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25/05/06.
II - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. 
III - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, Sessão de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA.
IV - Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp 894345 / SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO; T1 - PRIMEIRA TURMA; DJ 24/05/2007, p. 331)

TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. INAPLICABILIDADE. 
1. O INCRA foi criado pelo DL 1.110/70 com a missão de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural no País, tendo-lhe sido destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda da contribuição incidente sobre a folha de salários no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC n.º 11/71.
2. Essa autarquia nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão porque a contribuição a ele destinada não foi extinta pelas Leis 7.789/89 e 8.212/91 - ambas de natureza previdenciária -, permanecendo íntegra até os dias atuais como contribuição de intervenção no domínio econômico.
3. Como a contribuição não se destina a financiar a Seguridade Social, os valores recolhidos indevidamente a esse título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social.
4. Nos termos do art. 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91, somente se admite a compensação com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento.
5. Embargos de divergência improvidos. STJ; EREsp 770.451/SC; R.P/ACÓRDÃO Min. CASTRO MEIRA; DJ: 11/06/2007)

Em aditamento ao voto proferido no EREsp 770.451/SC; a Min. Eliane Calmon sublinhou os traços fundamentais da espécie tributária em exame, rememorando magnífico trabalho doutrinário contido na tese apresentada pelo Dr. Luciano Dias Bicalho Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o qual pedimos venia para transcrevê-lo. 
�As contribuições interventivas têm como principal traço característico a finalidade eleita e explicitada na consequência da norma de incidência tributária. 
(...) 
Assim, para a perfeita compreensão da norma de incidência tributária das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico, especificamente aquelas que se prestam à arrecadação de recursos para o custeio dos atos interventivos, há de se prever uma circunstância intermediária a vincular a hipótese de incidência e a consequência tributária, sem a qual não há de se falar da existência de norma de incidência válida. 
Assim, nas contribuições de intervenção sobre o domínio econômico deverá coexistir, para a sua perfeita incidência, os dois núcleos da hipótese de incidência: o "fato do contribuinte", relacionado ao domínio econômico, e os atos interventivos implementados pela União. 
(...) 
Assim, no caso específico das contribuições para o INCRA, elas somente se mostram válidas na medida em que o INCRA, efetivamente, promove desapropriações para fins de reforma agrária (circunstância intermediária), visando alterar a estrutura fundiária anacrônica brasileira, conforme minudentemente visto no capítulo 3, aplicando-se, assim, os recursos arrecadados na consecução dos objetivos constitucionalmente previstos: função social da propriedade e diminuição das desigualdades regionais. 
Saliente-se, por relevante, que as contribuições devidas ao INCRA, muito embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação (empresas urbanas e algumas agroindustriais), beneficiam toda a sociedade, por ter a sua arrecadação destinada a custear programas de colonização e reforma agrária, fomentam a atividade no campo, que é de interesse de toda a sociedade (e não só do meio rural), tendo em vista a redução das desigualdades e a fixação do homem na terra. 
Não há que se falar da existência de uma referibilidade direta, que procura condicionar o pagamento das contribuições às pessoas que estejam vinculadas diretamente a determinadas atividades e que venham a ser beneficiárias da arrecadação. Ora, o princípio da referibilidade direta, como defendido por vários autores, simplesmente não existe no ordenamento jurídico pátrio, especialmente no que se refere às contribuições de intervenção no domínio econômico. Trata-se de mera criação teórica e doutrinária, sem respaldo no texto da Constituição Federal. 
(...) 
Com efeito, a exação em tela é destinada a fomentar atividade agropecuária, promovendo a fixação do homem no campo e reduzindo as desigualdades na distribuição fundiária. Consequentemente, reduz-se o êxodo rural e grande parte dos problemas urbanos dele decorrentes. 
Não pode ser negado que a política nacional de reforma agrária é instrumento de intervenção no domínio econômico, uma vez que objetiva a erradicação da miséria, segundo o preceituado no §1º do art. 1º da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra. 
Dessa forma, a referibilidade das contribuições devidas ao INCRA é indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito passivo submetido a essa responsabilidade�. 

Cumpre neste comenos destacar que escapa à competência deste Colegiado a sindicância relativa à adequação da norma legal aos princípios norteadores do ordenamento jurídicos que permeiam a Constituição Federal, eis que tal tarefa foi outorgada, por Ulisses et alli, ao Poder Judiciário, exclusivamente. A esta 2ª Seção foi deferida, tão somente, a competência para perscrutar a conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal à legislação tributária vigente e eficaz, em honra ao Princípio Constitucional da estrita legalidade.
Assentado que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constituem-se prerrogativas outorgadas pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podem os agentes da Administração Pública imiscuírem-se sponte propria nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Deve-se atentar para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Ademais, perfilhando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Não se deve olvidar que é vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e propalar declarações de inconstitucionalidade, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

2.2.DA CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE
O Recorrente também alega a inconstitucionalidade da contribuição para o SEBRAE.
Sem razão, igualmente.

A Contribuição para o SEBRAE foi instituída pelo §3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90 com o objetivo exclusivo de atender a execução da política governamental de apoio às micro e às pequenas empresas, sendo exigida como tributo complementar às Contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, para o Serviço Social da Indústria - SESI e para o Serviço Social do Comércio - SESC, nos seguintes termos:
Lei nº 8.029/90 - de 12 de abril de 1990
Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social autônomo.
(...)
§3º. Para atender à execução da política de Apoio às Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: (redação dada pela Lei nº 8.154/90)
a) 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e
c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.

§4º. O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.

DECRETO-LEI Nº 2.318 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Art. 1º Fica mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o Serviço Nacional de aprendizagem Comercial - SENAC, para o Serviço Social da Indústria - SESI, e para o Serviço Social do Comércio - SESC, ficam revogados:
I - o teto-limite a que se referem os artigos 1º e 2º do decreto-Lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981;
II - o artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981.

Assim, a partir de janeiro de 1991, foi criada a contribuição destinada ao SEBRAE, a cargo das empresas que já contribuíam para o SESC, SENAC, SESI e SENAI (Lei nº 8029/90 e Lei nº 8154/90 e OS/INSS/DAF-05/9l) mediante às alíquotas de 0,1% (1991), 0,2% (1992) e 0.3% (a partir de 1993) para cada uma das entidades acima citadas.
No caso do Fundo de Previdência e Assistência Social � FPAS 0515, ao qual se vincula o Recorrente, a empresa passou a contribuir para o SEBRAE, em 1991 com adicional de 0,2% (0,1 % referente ao SESC e 0,1% referente ao SENAC); em 1992 com o adicional de 0,4% (0,2 % referente ao SESC e 0,2% referente ao SENAC) e a partir de 1993, com o adicional de 0,6% (0,3 % referente ao SESC e 0,3% referente ao SENAC).

O debate em torno desse assunto já incitou o pronunciamento da Suprema Corte de Justiça, que irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação da matéria ora tratada, conforme dessai do seguinte julgado assim ementado:
REsp 892084/RJ
Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 07/05/2009 
Data da Publicação/Fonte DJe 18/05/2009 
Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO SOBRE FUNDAMENTAÇÃO DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO SESC/SENAC E SESI/SENAI. CABIMENTO.
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ).
2. A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição para o SEBRAE, imposta pela Lei 8.029/90, foi decidida por fundamentos de natureza eminentemente constitucional, insuscetíveis de exame em recurso especial.
3. É devido o pagamento efetuado com base no adicional de 0,3% sobre cada uma das contribuições sociais devidas ao SESC/SENAC e ao SESI/SENAI. 
Precedentes: AgRg no REsp 500.634/SC, 2ª Turma, Min. Herman Benjamin, DJe de 31.10.2008; REsp 491.105/SC, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

É de sabença universal que o título nominativo de um instituto de Direito não tem o condão de lhe modificar a natureza jurídica. Nessa perspectiva, nada obstante a lei supramencionada tê-la rotulado como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais repassadas ao SESI, SENAI, SESC e SENAC, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a contribuição para o SEBRAE consubstancia-se numa contribuição de intervenção no domínio econômico, na concepção plasmada no art. 149, caput, da Constituição Federal, conforme consignado definitivamente no julgamento do Recurso Extraordinário RE 396.266/SC, cuja ementa pedimos a devida vênia para transcrevê-la:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEI 8.029, DE 12.4.1990, ART. 8o, §3o. LEI 8.154, DE 28.12.1990. LEI 10.668, DE 14.5.2003. CF, ART. 146, III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, §4º.
I � As contribuições do art. 149, CF � contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas � posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, §4º, CF, decorrente de �outras fontes�, é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. (grifos nossos) 
II � A contribuição do SEBRAE � Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 � é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF.
III � Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do §3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.
IV � RE conhecido, mas improvido.
(STF, RE 396266/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 26-11-2003, DJU de 27/2/2004, p. 22)

Por esse motivo, a contribuição ao SEBRAE não se inclui no rol do art. 240 da Constituição Federal, uma vez que se mostra totalmente autônoma e desvinculada das contribuições ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, e não destas um mero adicional, conclusão que não discrepa do entendimento firmado no Excelso Pretório, conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, §3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 
I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. 
II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 
III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. 
IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 
V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

Acrescente-se, ainda, que o SEBRAE não presta serviços somente às micro e pequenas empresas, mas a todas as atividades empresariais conexas, atendendo ao bem comum de toda a sociedade. Assim, considerando-se o princípio da solidariedade social que permeia o art. 195, caput, da CF/88, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico, a contribuição ao SEBRAE deve ser recolhida por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, correspondência entre contribuição e prestação, nem tampouco entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação.

As vozes dimanadas do STF também produzem eco no Plenário da Corte Superior de Justiça, cuja consolidada jurisprudência não se mostra dissonante, consoante ressai do julgado referente ao Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 840.946/RS, publicado no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007, assim ementado:
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO � PRECEDENTES.
1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços. 
2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 
3. Agravo regimental improvido.

De toda essa exposição deflui não proceder o argumento do Recorrente de que a contribuição para o SEBRAE deveria ter sido instituída mediante Lei Complementar, nos termos do art. 149 da CF/88.
Constituição Federal de 1988 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

Isto porque tal contribuição, conforme exaustivamente demonstrado, possui natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de contribuição previdenciária, não lhe alcançando, pois, o preceito estampado no §4º do art. 195 da CF/88. Assim, não exige nossa Lei Soberana Lei Complementar para sua instituição e exigência, mas mera lei ordinária, conforme art. 5º, II da Carta.
Tal controvérsia já foi bater às portas do Excelso Pretório, que sedimentou o entendimento no sentido da não exigência de Lei Complementar para a sua instituição, tampouco para a definição de sua hipótese de incidência, base imponível e contribuintes, conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, §3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 
I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. 
II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, §4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. (grifos nossos) 
III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. 
IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 
V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

Apreciando a questão da constitucionalidade das contribuições destacadas pelo Recorrente sob um outro prisma, adite-se que o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, estabelece óbice intransponível aos órgãos de julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicação ou deixar de observar normas tributárias inseridas no ordenamento jurídico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Não fosse o bastante, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante para as Turmas de Julgamento, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Corretíssimos, portanto, a Autoridade Lançadora, na estipulação da alíquota destinada ao SEBRAE, bem como o órgão julgador a quo, por não dar provimento à impugnação ofertada pelo sujeito passivo em foco, inexistindo, ao nosso sentir, na decisão recorrida, arestas a serem aparadas.
Vencidas as Preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.
 
3.1.DOS FATOS GERADORES
O Recorrente concentra seu inconformismo na alegação de que a parcela paga a título de participação nos lucros ou resultados não possui natureza salarial, uma vez que é completamente dissociada da efetiva prestação de serviço. Propala que a participação do sindicato constitui-se mera uma formalidade, que em nada modifica a natureza do pagamento.
Tais argumentos, contudo, não têm o condão de ilidir o lançamento tributário que ora se opera.
Grassa no seio dos que operam no mètier do Direito do Trabalho a serôdia ideia de que a remuneração do empregado é constituída, tão somente, por verbas representativas de contraprestação de serviços efetivamente prestados pelos empregados. A retidão de tal concepção poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgação do Decreto-Lei n.º 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho.
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT 
Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
§3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§1º Os valores atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
IV � assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
V � seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VI � previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
VII � (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)
§3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
§4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de coabitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heráclito de Ephesus, há 500 anos antes de Cristo, Nada existe de permanente a não ser a eterna propensão à mudança. O mundo evolui, as relações jurídicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse compasso, a exegese das normas jurídicas não é, de modo algum, refratária a transformações. Ao contrário, tais são exigíveis. A sucessiva evolução na interpretação das normas já positivadas ajustam-nas à nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo legislador, mantendo dessarte o ordenamento jurídico sempre espelhado às feições do mundo real.
Hodiernamente, o conceito de remuneração não se encontra mais circunscrito às verbas recebidas pelo trabalhador em razão direta e unívoca do trabalho por ele prestado ao empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salário, as férias, o final de semana remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos contracheques não teriam natureza remuneratória, já que não representam contraprestação por serviços executados pelo obreiro.
Paralelamente, as relações de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por demais complexas e diversificadas, assistimos à introdução de novas exigências de exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras prestações extraídas do trabalhador que não o suor e o vigor dos músculos. Esses ilustrativos, dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancião conceito jurídico de remuneração totalmente démodé. 
Antenada a tantas transformações, a doutrina mais balizada passou a interpretar remuneração não como a contraprestação pelos serviços efetivamente prestados pelo empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho. 
Com efeito, o liame jurídico estabelecido entre empregador e empregado segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa física pode oferecer ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu não labor nas empresas concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. Já o contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer não só o salário stricto sensu como também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante... Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rótulo de mera liberalidade, todas elas ostentam, em sua essência, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam, inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econômico para que o obreiro estabeleça e mantenha vínculo jurídico com o empregador. 
Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no parágrafo precedente figuram abraçadas pelo conceito amplo de remuneração, eis que se consubstanciam acréscimos patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razão do contrato de trabalho e da lei, muito embora não representem contrapartida direta pelo trabalho realizado. Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:
�Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do salário-base há modos diversificados de remuneração do empregado, cuja variedade de denominações não desnatura a sua natureza salarial ...
(...)
Salário é o conjunto de percepções econômicas devidas pelo empregador ao empregado não só como contraprestação pelo trabalho, mas, também, pelos períodos em que estiver à disposição daquele aguardando ordens, pelos descansos remunerados, pelas interrupções do contrato de trabalho ou por força de lei� Nascimento, Amauri M. , Iniciação ao Direito do Trabalho, LTR, São Paulo, 31ª ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo �remuneração� esposado pelos diplomas jurídicos mais atuais se divorciou de forma substancial daquele conceito antiquado presente na CLT. 
O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na própria Constituição Federal, cujo art. 195, I, alínea �a�, estabelece:
Constituição Federal de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (grifos nossos) 

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidência das contribuições em realce não é mais o salário, mas, sim, �folha de salários�, propositadamente no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos lançamentos efetuados em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorrência do contrato de trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados obrigatórios do RGPS encontram-se abraçadas, em gênero, pelo conceito de Salário de Contribuição.
Em reforço a tal abrangência, de modo a espancar qualquer dúvida ainda renitente a cerca da real amplitude da base de incidência da contribuição social em destaque, o legislador constituinte fez questão de consignar no texto constitucional, de forma até pleonástica, que as contribuições previdenciárias incidiriam não somente a folha de salários como também sobre os �demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício�.
Tal compreensão caminha em harmonia com as disposições expressas no §11 do artigo 201 da Constituição Federal, que estendeu a abrangência do conceito de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer título.
Constituição Federal de 1988 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Portanto, a contar da EC n° 20/98, todas as verbas recebidas com habitualidade pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e título, passam a integrar, por força de norma constitucional, o conceito jurídico de SALÁRIO (Instituto de Direito do Trabalho) e, nessa condição, passam a compor obrigatoriamente o SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (Instituto de Direito Previdenciário) do segurado, se sujeitando compulsoriamente à incidência de contribuição previdenciária e repercutindo no benefício previdenciário do empregado.
Nesse sentido caminha a jurisprudência trabalhista conforme de depreende do seguinte julgado:
TRT-7 - Recurso Ordinário: 
Processo: RECORD 53007520095070011 CE 0005300-7520095070011 
Relator(a):DULCINA DE HOLANDA PALHANO 
Órgão Julgador: TURMA 2 
Publicação: 22/03/2010 DEJT
RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA SALARIAL - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinação a servir de compromisso aos ganhos mensais do empregado, detém natureza salarial, devendo integrar a remuneração para todos os fins, inclusive para o cálculo da contribuição a entidade de previdência privada. 
RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com efeito, se referidas gratificações são pagas com habitualidade se incorporam ao patrimônio jurídico do reclamante, de forma definitiva, compondo sua remuneração para todos os efeitos. Atente-se que a natureza de tal verba não mais será de "gratificação" mas sim de "Adicional Compensatório de Perda de Função"

A norma constitucional acima citada não exclui da tributação as rubricas recebidas em espécie de forma eventual. A todo ver, a norma constitucional em questão fez incorporar ao SALÁRIO (instituto de direito do trabalho) todos os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. Ocorre, contudo, que o conceito de SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO (instituto de direito previdenciário) é muito mais amplo que o conceito trabalhista mencionado, compreendendo não somente o SALÁRIO (instituto de direito do trabalho), mas, também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFÍCIOS.
Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme o caso, ou como incentivos salariais ou como benefícios. Em ambos os casos, porém, integram o conceito de Salário de Contribuição, nos termos e na abrangência do art. 28 da Lei nº 8.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9º.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

Note-se que o conceito jurídico de Salário de contribuição, base de incidência das contribuições previdenciárias, foi estruturado de molde a abraçar toda e qualquer verba recebida pelo obreiro, a qualquer título, em decorrência não somente dos serviços efetivamente prestados, mas também, no interstício em que o trabalhador estiver à disposição do empregador, nos termos do contrato de trabalho.
Advirta-se que o termo �remunerações� encontra-se empregado no caput do transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que integram a contraprestação da empresa aos segurados obrigatórios que lhe prestam serviços. Tais conclusões decorrem de esforços hermenêuticos que não ultrapassam a literalidade dos enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao estabelecer, como base de incidência, o �total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título�.
Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneração os três componentes do gênero, assim especificados pela doutrina:
Remuneração Básica � Também denominada �Verbas de natureza Salarial�. Refere-se à remuneração em dinheiro recebida pelo trabalhador pela venda de sua força de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o obreiro aufere de maneira regular, na forma de salário mensal ou na forma de salário por hora. 
Incentivos Salariais - São programas desenhados para recompensar funcionários com bom desempenho. Os incentivos são concedidos sob diversas formas, como bônus, gratificações, prêmios, participação nos resultados a título de recompensa por resultados alcançados, dentre outros. 
Benefícios - Quase sempre denominados como �remuneração indireta�. Muitas empresas, além de ter uma política de tabela de salários, oferecem uma série de benefícios ora em pecúnia, ora na forma de utilidades ou �in natura�, que culminam por representar um ganho patrimonial para o trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cenário, a regra primária importa na tributação de toda e qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que a própria lei excluir do campo de incidência. No caso específico das contribuições previdenciárias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuída no parágrafo 9º do citado art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual, dada a sua relevância, transcrevemos em sua integralidade:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528/97) 
(...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)
a) Os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) As importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) As importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. Relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. Recebidas a título de incentivo à demissão;
6. Recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. Recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
8. Recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. Recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) A parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) A ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) As diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração mensal; 
i) A importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; (grifos nossos) 
l) O abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
m) Os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) A importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) As parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) O valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) O valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) A importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) Os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) O valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Contextualizado nesses termos o quadro jurídico-normativo aplicável ao caso-espécie, visualizando com os olhos de ver a questão controvertida ora em debate, sob o foco de tudo o quanto até o momento foi apreciado, verificamos que a alínea �j� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 estatuiu, de forma expressa, que não integram o Salário de contribuição, as importâncias recebidas a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica,
O Programa de Participação nos Lucros ou Resultados - PLR consubstancia-se numa ferramenta de gestão que visa ao alinhamento das estratégias organizacionais com as atitudes e desempenho dos empregados dentro do ambiente de trabalho. Trata-se de um instrumento gerencial bastante utilizado pelas empresas, mundialmente disseminado, que auxilia no cumprimento das metas e diretrizes das organizações, permitindo uma maior participação e empenho dos empregados na produtividade da empresa, proporcionando, dessarte, atração, retenção, motivação e comprometimento dos funcionários na busca de melhores resultados empresariais.
Constitui-se o PLR num tipo de remuneração variável a ser oferecida àqueles que efetivamente colaboraram na obtenção de lucros e/ou no atingimento das metas pré-estabelecidas pelo empregador.
Trata-se de um Direito Social de matriz constitucional, tendo o Constituinte Originário, taxativamente, outorgado à lei ordinária a competência para a estipulação dos parâmetros legais da conformação do Direito dos trabalhadores, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
(...)
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei. 

A Participação nos Lucros é norma constitucional de eficácia limitada. Nesse sentido dispõe o Parecer CJ/MPAS nº 547, de 03 de maio de 1996, aprovado pelo Exmo. Sr. Ministro do MPAS, ad litteris et verbis:
 (...) de forma expressa, a Lei Maior remete à lei ordinária , a fixação dos direitos dessa participação. A norma constitucional em foco pode ser entendida, segundo a consagrada classificação de José Afonso da Silva, como de eficácia limitada, ou seja, aquela que depende "da emissão de uma normatividade futura, em que o legislador ordinário, integrando-lhe a eficácia, mediante lei ordinária, lhes dê capacidade de execução em termos de regulamentação daqueles interesses". (Aplicabilidade das normas constitucionais, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1968, pág. 150). (Grifamos)

Tais diretivas não atritam com entendimento esposado no Parecer CJ/MPAS nº 1.748/99, cujo teor transcrevemos na sequência: 
DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ART. 7º , INC. XI DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 
1) O art. 7º , inciso XI da Constituição da República de 1988, que estende aos trabalhadores o direito a participação nos lucros desvinculado da remuneração é de eficácia limitada. 
2) O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Mandado de Injunção nº 426 estabeleceu que só com o advento da Medida Provisória nº 794, de 24 de dezembro de 1994, passou a ser lícito o pagamento da participação nos lucros na forma do texto constitucional. 
3) A parcela paga a título de participação nos lucros ou resultados antes da regulamentação ou em desacordo com essa norma, integra o conceito de remuneração para os fins de incidência da contribuição social.
(...)
7. No entanto, o direito a participação dos lucros, sem vinculação à remuneração, não é auto aplicável, sendo sua eficácia limitada a edição de lei, consoante estabelece a parte final do inciso anteriormente transcrito.
8. Necessita, portanto, de regulamentação para definir a forma e os critérios de pagamento da participação nos lucros, com a finalidade precípua de se evitar desvirtuamento dessa parcela.
9. A regulamentação ocorreu com a edição da Medida Provisória nº 794, 29 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas e dá outras providências, hoje reeditada sob o nº 1.769-56, de 8 de abril de 1999.
10. A partir da adoção da primeira Medida Provisória e nos seus termos, passou a ser lícito o pagamento de participação nos lucros desvinculada da remuneração, mas, destaco, a desvinculação da remuneração só ocorrerá se atender os requisitos preestabelecidos.
11. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao julgar o Mandado de Injunção nº 426, onde foi Relator o Ministro ILMAR GALVÃO, que tinha por escopo suprir omissão do Poder Legislativo na regulamentação do art. 7º, inc. XI, da Constituição da República, referente a participação nos lucros dos trabalhadores, julgou a citada ação prejudicada, face a superveniência da medida provisória regulamentadora.
12. Em seu voto, o Ministro ILMAR GALVÃO, assim se manifestou: 
O mandado de injunção pretende o reconhecimento da omissão do Congresso Nacional em regulamentar o dispositivo que garante o direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e resultados da empresa (art. 7º, inc. IX, da CF), concedendo-se a ordem para efeito de implementar in concreto o pagamento de tais verbas, sem prejuízo dos valores correspondentes à remuneração.
Tendo em vista a continuação da transcrição a edição, superveniente ao julgamento do presente WRIT injuncional, da Medida Provisória nº 1.136, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências, verifica-se a perda do objeto desta impetração, a partir da possibilidade de os trabalhadores, que se achem nas condições previstas na norma constitucional invocada, terem garantida a participação nos lucros e nos resultados da empresa. (grifei)
14. O Pretório Excelso confirmou, com a decisão acima, a necessidade de regulamentação da norma constitucional (art. 7º, inc. XI), ficando o pagamento da participação nos lucros e sua desvinculação da remuneração, sujeitas as regras e critérios estabelecidos pela Medida Provisória.
15. No caso concreto, as parcelas referem-se a períodos anteriores a regulamentação do dispositivo constitucional, em que o Banco do Brasil, sem a devida autorização legal, efetuou o pagamento de parcelas a título de participação nos lucros.
16. Nessa hipótese, não há que se falar em desvinculação da remuneração, pois, a norma do inc. XI, do art. 7º da Constituição da República não era aplicável, na época, consoante ficou anteriormente dito. (Grifamos)

Tratando-se de norma constitucional de eficácia limitada, esta depende da integração de documento normativo editado pelo órgão legislativo competente para que suas disposições possam produzir os efeitos jurídicos colimados pelo Constituinte. 
A polêmica que envolve tal matéria já exigiu a manifestação formal da Suprema Corte, cuja Segunda Turma, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n° 505.597, pacificou o entendimento que deve prevalecer nas situações desse jaez.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. ART. 7º, XI, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. MP 794/94. 
Com a superveniência da MP n. 794/94, sucessivamente reeditada, foram implementadas as condições indispensáveis ao exercício do direito à participação dos trabalhadores no lucro das empresas [é o que extrai dos votos proferidos no julgamento do MI n. 102, Redator para o acórdão o Ministro Carlos Velloso, DJ de 25.10.02]. 
Embora o artigo 7º, XI, da CB/88, assegure o direito dos empregados àquela participação e desvincule essa parcela da remuneração, o seu exercício não prescinde de lei disciplinadora que defina o modo e os limites de sua participação, bem como o caráter jurídico desse benefício, seja para fins tributários, seja para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifos nossos) 

Deflui dos termos do julgado suso transcrito que o direito social em debate é dirigido à classe de trabalhadores que laboram mediante o vínculo jurídico de uma relação de emprego, não abraçando as pessoas físicas que, assumindo o risco da atividade econômica, exercem por conta própria, determinada atividade profissional de natureza urbana, como é o caso dos Diretores não empregados, eis que entre estes e as respectivas empresas, não se formaliza vínculo de relação de emprego.
Atente-se, por relevante, que os direitos sociais estampados no art. 7º da CF/88 são dirigidos àquela categoria de trabalhadores que realizam seu labor profissional sob a égide de um vínculo empregatício, e não para aqueles que, por sua própria conta e risco, exercem atividade econômica de natureza urbana.
A assertiva ora alinhada encontra amparo, igualmente, nas disposições insculpidas no §4º do art. 218 de nossa Lei Soberana, cuja norma de caráter programático prevê o apoio e estímulo às empresas que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 
Constituição Federal de 1988 
Art. 218 - O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas.
(...)
§4° A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. (grifos nossos) 

A Lei nº 8.212/1991, em obediência ao preceito constitucional, honrou estatuir na alínea �j� do §9º do seu art. 28, hipótese de não incidência tributária sempre que verbas rotuladas de PLR forem pagas de acordo com a lei própria de regência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 28 � (...)
§9º Não integram o salário-de-contribuição: 
(...)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica. 

A edição da Medida Provisória nº 794/94 veio ao atendimento do comando constitucional em tela, introduzindo no Ordenamento Jurídico os primeiros traços definidores do direito social ora em debate, vindo a sofrer, ao longo do tempo, em suas reedições e renumerações, um volume pouco expressivo de modificações legislativas, até a sua definitiva conversão na Lei nº 10.101/2000.
Lei nº 10.101 de 19 de dezembro de 2000
Art.1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: (grifos nossos) 
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (grifos nossos) 
II - convenção ou acordo coletivo.
§1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores. (grifos nossos) 
(...)

Art.3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1o Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§3o Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
§4o A periodicidade semestral mínima referida no §2o poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.
§5o As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:
I � Mediação;
II � Arbitragem de ofertas finais.
§1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.
§2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.
§3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.
§4º O laudo arbitral terá força normativa independentemente de homologação judicial.

Das disposições plasmadas no inciso I e no §2º do art. 2º do Diploma Legal acima desfiado ergue-se como fato incontroverso que para a fruição do direito social ora em relevo a lei regulamentadora exige a participação efetiva de um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria dos empregados na negociação entre estes e a empresa, e que o instrumento de acordo celebrado seja arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
As formalidades acima mencionadas não se configuram facultativas na negociação, mas, sim, obrigatórias, por força de lei formal.
Não procede a alegação da empresa de que a parcela paga a título de participação nos lucros ou resultados não possui natureza salarial, uma vez que é completamente dissociada da efetiva prestação de serviço.
A regularidade da participação nos lucros e resultados está intimamente associada à efetiva participação dos empregados nos resultados da empresa, tanto que a Lei de regência indica como critério e condição para a sua concessão índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, programas de metas, resultados e prazos. Não alcançadas as metas previamente fixadas no acordo, não haverá que se falar em PLR.
Por tais razões, nos instrumentos decorrentes da negociação coletiva devem constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos dos empregados nos resultados da empresa, além de regras adjetivas, tais como periodicidade da distribuição, período de vigência, prazo para revisão do acordo e, principalmente, mecanismos de aferição do cumprimento dos termos do acordo, não só no que se refere à participação do empregado, mas, também, às obrigações assumidas pela empresa.
Não resta dúvida que a verba auferida pelos empregados beneficiários decorre de sua efetiva e individual participação laboral no sucesso do empreendimento. Trata-se, pois, de uma rubrica paga pelo trabalho, e não para o trabalho.
Anote-se, por relevante, que na expressão constitucional aviada no Inciso XI do art. 7º da CF/88, a participação nos lucros ou resultados é desvinculada da remuneração, sendo paga como uma parcela distinta desta, e decorrente não do labor diário ordinário cumprido pelo empregado, mas, sim, da excelência da sua efetiva e individual participação nos lucros obtidos pela empresa, de acordo com os critérios e condições definidos no Instrumento de negociação entre empresa e empregados. Por isso é desvinculada da remuneração ordinária.
Tal circunstância, todavia, não implica sua exclusão automática da base de cálculo das contribuições previdenciárias, uma vez que, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91, o conceito jurídico de Salário de Contribuição abraça todas as verbas pagas pela empresa aos empregados A QUALQUER TÍTULO, não somente pelos serviços efetivamente prestados, mas, até mesmo, pelo tempo à disposição do empregador.
Não procede, portanto, a alegação do Recorrente de que o Salário de Contribuição seja somente aquele destinado a retribuir o trabalho. Nos rigores da lei, até mesmo a verba auferida relativa ao tempo ocioso do trabalhador à disposição do empregador configura-se inserida no conceito legal de Salário de Contribuição.
Registre-se, igualmente, que a Lei nº 10.101/2000 apenas exclui a PLR do campo de incidência de encargos trabalhista, não das contribuições previdenciárias.
Avulta de maneira cristalina que a exclusão das rubricas pagas a título de PLR da base de incidência das contribuições previdenciárias não advém, de maneira alguma, da natureza jurídica da verba, tampouco de determinação constitucional, mas, sim, de determinação expressa no Direito Positivo, nos termos assinalados na alínea �j� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, sempre condicionada à observância estrita dos termos da lei de regência, porém.
Cumpre observar que, nos termos do art. 111, II do CTN, deve-se emprestar interpretação restritiva às normas que concedam outorga de isenção. Nesse diapasão, em sintonia com a norma tributária há pouco citada, para se excluir da regra de incidência é necessária a fiel observância dos termos da norma de exceção, tanto assim que as parcelas integrantes do supra-aludido §9º, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, passam a integrar a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção;

Nessa perspectiva, em virtude da exegese oclusiva exigida pelo CTN, somente serão extirpadas da base de cálculo das contribuições previdenciárias as verbas pagas sob o rótulo de participação nos lucros e resultados (PLR) que forem pagas ou creditadas a segurados empregados, e em estreita e inafastável consonância com a lei específica que rege o benefício em pauta. Do contrário, não. Permanecerão como parcelas integrantes do conceito jurídico de Salário de Contribuição, consoante definição legal estampado no inciso I do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
Revela-se carente de razoabilidade a alegação de que a participação do sindicato na negociação entre empresa e empregados é uma formalidade que em nada modifica a natureza do pagamento.
Negligenciada não pode ser a forma dos atos jurídicos, quando a legislação tributária assim o exige, sob pena de ineficácia e, até mesmo, de nulidade. Da áurea pena da Ministra Carmen Lúcia Antunes Rocha colhemos o ensinamento que reza: �A civilização é formal. As formas desempenham um papel essencial na convivência civilizada dos homens; elas delimitam espaços de ação e modos inteligíveis de comportamento para que a surpresa permanente não seja um elemento de tensão constante do homem em seu contato com o outro em sua busca de equilíbrio na vivência com o outro e, inclusive, consigo mesmo".
Não por acaso já prelecionava Ihering: "Inimiga jurada do arbítrio, a forma é a irmã gêmea da liberdade".
Um piloto de Fórmula 1 ou de Stock Car sem CNH (mera formalidade) impedido se encontra, legalmente, de dirigir veículos automotores neste país.
Um bacharel em Direito, formado na melhor Universidade, com mestrado, Doutorado, Livre Docência, Notório Saber, etc., mas sem a aprovação formal no Exame da OAB (mera formalidade), também impedido se encontra de atuar no processo judicial.
O respeito incondicionado às formalidades fixadas na Lei nº 10.101/2000 configura-se como condição sine qua non para a exclusão da rubrica paga sob o rótulo de PLR da base de incidência das contribuições sociais previdenciárias, por determinação taxativa insculpida na alínea �j� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 111 do CTN.
No caso sobre o qual nos debruçamos, a Fiscalização apurou que o sindicato da categoria (Sindicato dos Empregados de Empresas de Processamento de Dados de Santa Catarina) não participou das negociações entre empresa e empregados relativas à participação nos lucros e resultados dos exercícios de 2005 e 2006, tampouco mantém arquivado os respectivos instrumentos dos acordos celebrados.
Nesse contexto, não restando integralmente adimplidas as condições e formalidades consignadas na lei específica, excluídas da hipótese de não incidência legal tributária se encontram as verbas pagas pelo Recorrente a seus empregados a título de participação nos lucros e resultados.
A competência outorgada a esta 2ª Seção do CARF circunscreve-se à perscrutação da sintonia da Decisão Recorrida com os termos dos autos, nos limites cercos da impugnação, e da conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal à legislação tributária vigente e eficaz, em honra ao Princípio Constitucional da estrita legalidade. Não pode este Conselho fechar os olhos às exigências legais e regulamentares, nem mesmo se, intimamente, considera-las inconstitucionais, como assim determina o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.

Da análise de tudo o quanto se considerou no presente julgado, pode-se asselar categoricamente que a decisão de primeira instância não demanda, alfim, qualquer reparo.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO PARCIALMENTE do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE provimento.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 



SEBRAE. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUICOES SOCIAIS DE
INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO.

A contribui¢do social destinada ao SEBRAE tem natureza juridica de
contribuicdo de intervencdo no dominio econdmico, prescindindo de lei
complementar para a sua criacao, revelando-se constitucional, portanto, a sua
instituicao pelo §3° do art. 8° da Lei 8.029/90, com a redacdo dada pelas Leis
8.154/90 e 10.668/2003, podendo ser exigidas de todas as empresas
contribvintes do sistema SESI, SENAI, SESC, SENAC, e ndo somente das
microeinpresas € das empresas de pequeno porte.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntario para, na parte
conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatério € voto que integram o presente
julgado. Os Conselheiros Juliana Campos Carvalho Cruz, Fabio Pallaretti Calcini e Leonardo
Henrique Pires Lopes acompanharam pelas conclusdes.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente
de turma), André Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fabio Pallaretti
Calcini e Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/2006 a 31/01/2007
Data de lavratura do Auto de Infragdo: 16/08/2010.
Data da Ciéncia do Auto de Infragao: 16/08/2010.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de Decisao Administrativa
de 1? Instancia proferida pela DRJ em Juiz de Fora/MG que julgou improcedente a impugnacao
oferecidas pelo sujeito passivo do crédito tributario langado por intermédio do Auto de
Infracdo n°® 37.285.872-4, consistente em contribuigdes sociais a cargo da empresa, destinadas
a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre as rubricas pagas a segurados empregados a
titulo de participacdo nos lucros e resultados, concedidas em desacordo com a legislagdo de
regéncia, conforme descrito no Relatorio Fiscal a fls. 10/16.

Informa a Autoridade Lancadora que ao serem analisados os documentos
fornecidos pela empresa, verificou-se que o:sindicato da categoria (Sindicato dos Empregados
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de Empresas de Processamento de Dados de Santa Catarina), embora citado no teor do acordo,
ndo o homologou (documento sem assinatura por parte do sindicato). Inexiste, igualmente,
registro da participagdo de representante sindical nas atas das reunides de negociagdo,
coordenadas pela representante da empresa, Ana Claudia de Brito.

O sindicato da categoria (Sindicato dos Empregados em Empresas de
Processamento de Dados de Santa Catarina) foi entdo intimado a apresentar eventuais
convengdes ou acordos coletivos, ou ainda, comprovar a efetiva participacdo de representante
sindical no programa de participacdo dos lucros ou resultados com a empresa Suntech S/A.

Em resposta a intimag¢ao, através do oficio n° 145/2010, de 26 de julho de
2010, informou que, verificando em seus arquivos, identificou que participou efetivamente do
processo negocial e efetivou acordo coletivo, somente referente aos periodos de 2007 e 2008.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 21/50.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG
lavrou Decisdao Administrativa textualizada no Acordao a fls. 188/198, julgando procedente a

presente autuagdo, mantendo o crédito tributario em sua integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
09/02/2012, conforme Aviso de Recebimento a fl. 201.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interpos recurso voluntario, a fls. 202/218, deduzindo seu inconformismo
em argumentagao desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que a parcela paga a titulo de participa¢do nos lucros ou resultados nao

possui natureza salarial, uma vez que ¢ completamente dissociada da

efetiva prestacao de servico;

¢ Que a participacao do sindicato ¢ uma formalidade que em nada modifica
a natureza do pagamento;

¢ Inconstitucionalidade da contribui¢ao para o INCRA;
¢ Inconstitucionalidade da contribuicao para o SEBRAE;

¢ Inconstitucionalidade da Contribui¢do ao Seguro de Acidente do Trabalho
— SAT;

Ao fim, requer o cancelamento integral do Auto de Infracao.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.



Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUFOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 09/02/2012. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 07/03/2012, ha que
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

1.2. DO CONHECIMENTO DO RECURSO

Pondera o Recorrente que a Contribuigdo ao Seguro de Acidente do Trabalho
¢ inconstitucional porque a Lei n°® 8.212/91 ndo descreve de forma exaustiva todos os aspectos
da hipdtese de incidéncia.

Tal alegagdo, todavia, ndo podera ser apreciada no vertente Processo
Administrativo Fiscal uma vez que tal contribuicdo social ndo se encontra contida no
lancamento ora em apreciacao, o qual ¢ constituido, tdo somente, por contribuigdes sociais a
cargo da empresa destinadas ao FNDE, SESC, SENAC, INCRA ¢ SEBRAE.

\

A matéria aventada pelo Recorrente atinente a contribuicao destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho nao integra o vertente litigio, havendo
sido trazida a balha unicamente pelo Autuado, motivo pelo qual ndo serd conhecida por este
Colegiado nos autos do presente processo.

O Recorrente aproveitou a oportunidade concedida pela lei para se manifestar
nos autos para deduzir extenso arrazoado a respeito de questdes inerentes a outros
Langamentos Tributarios lavrados na mesma acdo fiscal, as quais somente poderdo ser
apreciadas e decidas nos autos dos Processos Administrativos Fiscais correspondentes, nao
detendo este Conselho competéncia para, nestes autos, proferir decisdo sobre matéria que nao
lhe ¢ atavica.

Registre-se que, no rito do Processo Administrativo Fiscal, a fase litigiosa do
procedimento ¢ instaurada mediante o oferecimento tempestivo de Impugnacdo a exigéncia
fiscal contida em cada demanda administrativa, cujo instrumento de bloqueio deve mencionar,
no mérito, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta bem como os pontos de
discordancia.

Nessa perspectiva, para que se instaure o litigio, € imperioso o
confrontamento de posi¢des entre o fisco e o sujeito passivo, sendo, por tal motivo,
consideradas como ndo impugnadas as matérias que nao tenham sido expressamente
contestadas pelo impugnante.
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Também ndo se instaura litigio entre questdes trazidas a baila unicamente
pelo Impugnante e que nao tenham sido objeto da exigéncia fiscal contida na contenda de per
se considerada, ou que ndo guardem relacdo direta com os fundamentos do lancamento em
debate, como se consubstanciam, exatamente, as alegagdes deduzidas pelo Recorrente nos
paragrafos preainbulares deste topico.

Por tais motivos, esquivamo-nos de apreciar as questdes acima ventiladas, eis
que ¢m scu obséquio ndo se houve por instaurado, nos vertentes autos, qualquer controvérsia
ou lifigio a ser dirimida por este Colegiado.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego

parcialmente.

DAS PRELIMINARES
2.1. DA CONTRIBUICAO PARA O INCRA.

O Recorrente advoga a inconstitucionalidade da contribui¢do para o INCRA.

Sem razao.

Merece ser enaltecido, de plano, que uma contribuicdo pode ser conceituada
como uma espécie de tributo, de natureza autonoma, caracterizada por uma destinacao social
particularizada em lei, desvinculada de atuacdo estatal especifica, com hipdtese de incidéncia
propria, € nao restituivel.

A doutrina elege trés modalidades de contribui¢des: Sociais; coorporativas e
interventivas.

A investigacdo a respeito da natureza juridica da contribui¢dao para o INCRA
tem sido por demais tormentosa ao longo dos ultimos anos.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Ag. Regimental no Agravo
de Instrumento de despacho que inadmitiu Rec. Extraordinario contra Acordao do TRF da 3*
Regido, ementado como se segue :

TRIBUTARIO — CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA AO
INCRA E AO FUNRURAL — EMPREGADOR URBANO -
CONSTITUCIONALIDADE.

A exagdo de que trata o artigo 15, Il da Lei Complementar n°
11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte ao INCRA
(0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre
desde a sua origem, quando instituida pela Lei 2.613/55, em
beneficio do entdo criado  Servico  Social  Rural.
Constitucionalidade. Precedentes Jurisprudenciais desta Corte.

Apelagao Improvida.



pacificou o entendimento no sentido da inexisténcia de qualquer empecilho constitucional que
obste a cobranga das contribuicdes para o INCRA e para o FUNRURAL, consoante se
depreende da ementa da decisdo exarada:

EMENTA: Contribui¢do para o FUNRURAL: empresas urbanas:
acorddo recorrido que se harmoniza com o entendimento do
STF, no sentido de ndo haver obice a que seja cobrada, de
empresa urbana, a referida contribuicdo, destinada a cobrir os
riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores:
precedentes. (STF, AI-AgRg n° 334.360/SP; Rel. Min. Sepulveda
Pertence,; 1¢Turma; DJ 25.02.2005)

O Superior Tribunal de Justica, por seu turno, apds um longo periodo em que
oscilou sua jurisprudéncia, pacificou o entendimento de que a contribuicdo destinada ao
INCRA ostenta natureza juridica de contribuicdo de interven¢ao no dominio econémico, no
adorno moldado pelo art. 149 da CF/88, ndo sendo tal contribuigdo sujeita as normas inscritas
nas Leis n° 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.

VIGENCIA DA CONTRIBUICAO AO INCRA. NATUREZA DE
INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO. LEIS N°
7.789/89 e 8.212/91. DESTINACAO DIVERSA. EMPRESAS
URBANAS. ENQUADRAMENTO.

I - A Primeira Se¢do do STJ, na esteira de precedentes do STF,
firmou entendimento no sentido de que nado existe qualquer obice
para a cobrang¢a da contribui¢do destinada ao INCRA também
das empresas urbanas. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp n°
716.387/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 31/08/06
e EDcl no REsp n° 780.280/MA, Rel. Min. JOSE DELGADO, DJ
25/05/06.

Il - Este Superior Tribunal de Justica, apos diversos
pronunciamentos, com base em ampla discussdo, reviu a
Jjurisprudéncia sobre o assunto, chegando a conclusdo que a
contribui¢do destinada ao INCRA ndo foi extinta, nem com a Lei
n®7.787/89, nem pela Lei n°8.212/91, ainda estando em vigor.

Il - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido
pela Colenda Primeira Secdo, nos EREsp n® 770.451/SC, Rel.
p/ac. Min. CASTRO MEIRA, Sessdo de 27/09/2006. Naquele
julgado, restou definido que a contribui¢do ao INCRA é uma
contribuicdo especial de interven¢do no dominio econémico,
destinada aos programas e projetos vinculados a reforma
agraria e suas atividades complementares. Assim, a supressao
da exagdo para o FUNRURAL pela Lei n° 7.787/89 e a
unificag¢do do sistema de previdéncia através da Lei n° 8.212/91
ndo provocaram qualquer altera¢do na parcela destinada ao
INCRA.

1V - Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp
894345 / SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCAO; T1 - PRIMEIRA
TURMA; DJ 24/05/2007, p. 331)

TRIBUTARIO. INCRA. CONTRIBUICAO. NATUREZA.
COMPENSAGCAO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 66, § 1° DA LEI
N°8.383/91. INAPLICABILIDADE.
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1. O INCRA foi criado pelo DL 1.110/70 com a missdo de
promover e executar a reforma agraria, a coloniza¢do e o
desenvolvimento rural no Pais, tendo-lhe sido destinada, para a
consecugdo de seus objetivos, a receita advinda da contribuig¢do

incidente sobre a folha de salarios no percentual de 0,2% fixada
noart. 15,11, da LCn.°11/71.

2. Essa autarquia nunca teve a seu cargo a atribui¢do de servigo
previdenciario, razdo porque a contribuicdo a ele destinada ndo
foi extinta pelas Leis 7.789/89 e 8.212/91 - ambas de natureza
previdenciaria -, permanecendo integra até os dias atuais como
contribuicdo de intervencdo no dominio economico.

3. Como a contribui¢do ndo se destina a financiar a Seguridade
Social, os valores recolhidos indevidamente a esse titulo ndo
podem ser compensados com outras contribuicoes arrecadadas
pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social.

4. Nos termos do art. 66, § 1°, da Lei n° 8.383/91, somente se
admite a compensa¢do com prestagoes vincendas da mesma
espécie, ou seja, destinadas ao mesmo or¢amento.

5. Embargos de divergéncia improvidos. STJ; EREsp
770.451/SC; R.P/ACORDAO Min. CASTRO MEIRA; DJ:
11/06/2007)

Em aditamento ao voto proferido no EREsp 770.451/SC; a Min. Eliane
Calmon sublinhou os tragos fundamentais da espécie tributdria em exame, rememorando
magnifico trabalho doutrindrio contido na tese apresentada pelo Dr. Luciano Dias Bicalho
Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o
qual pedimos venia para transcreveé-lo.

“As contribui¢oes interventivas tém como principal trago
caracteristico a finalidade eleita e explicitada na consequéncia
da norma de incidéncia tributaria.

()

Assim, para a perfeita compreensdo da norma de incidéncia
tributaria das contribuicoes de intervengcdo sobre o dominio
economico, especificamente aquelas que se prestam a
arrecadacdo de recursos para o custeio dos atos interventivos,
ha de se prever uma circunstancia intermedidria a vincular a
hipotese de incidéncia e a consequéncia tributaria, sem a qual
ndo ha de se falar da existéncia de norma de incidéncia valida.

Assim, nas contribuicoes de intervencdo sobre o dominio
economico deverda coexistir, para a sua perfeita incidéncia, os
dois nucleos da hipodtese de incidéncia: o "fato do contribuinte”,
relacionado ao dominio economico, e os atos interventivos
implementados pela Unido.

()

Assim, no caso especifico das contribui¢oes para o INCRA, elas
somente se mostram validas na medida em que o INCRA,
efetivamente, promove desapropriagdes para fins de reforma
agraria (circunstancia intermedidaria), visando alterar a
estrutura  fundiaria  anacronica  brasileira,  conforme
minudentemente visto no capitulo 3, aplicando-se, assim, os
recursos> -oarrecadados,, na  consecu¢do dos  objetivos



constitucionalmente previstos: fun¢do social da propriedade e
diminui¢do das desigualdades regionais.

Saliente-se, por relevante, que as contribui¢oes devidas ao
INCRA, muito embora ndo beneficiem diretamente o sujeito ativo
da exagdo (empresas urbanas e algumas agroindustriais),
beneficiam toda a sociedade, por ter a sua arrecadagdo
destinada a custear programas de colonizagdo e reforma
agraria, fomentam a atividade no campo, que ¢ de interesse de
toda a sociedade (e ndo so do meio rural), tendo em vista a
reducdo das desigualdades e a fixa¢do do homem na terra.

Ndo had que se falar da existéncia de uma referibilidade direta,
que procura condicionar o pagamento das contribuicoes as
pessoas que estejam vinculadas diretamente a determinadas
atividades e que venham a ser beneficiarias da arrecadagdo.
Ora, o principio da referibilidade direta, como defendido por
varios autores, simplesmente ndo existe no ordenamento juridico
patrio, especialmente no que se refere as contribuigcoes de
intervencdo no dominio econdémico. Trata-se de mera criagdo
teorica e doutrinaria, sem respaldo no texto da Constitui¢do
Federal.

()

Com efeito, a exagdo em tela é destinada a fomentar atividade
agropecudria, promovendo a fixagdo do homem no campo e
reduzindo as desigualdades na distribuicdo fundiaria.
Consequentemente, reduz-se o éxodo rural e grande parte dos
problemas urbanos dele decorrentes.

Ndo pode ser negado que a politica nacional de reforma agraria
é instrumento de intervencdo no dominio econémico, uma vez
que objetiva a erradica¢do da miséria, segundo o preceituado no
S1%do art. 1°da Lei n°4.504/64 - Estatuto da Terra.

Dessa forma, a referibilidade das contribui¢ées devidas ao
INCRA ¢ indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito
passivo submetido a essa responsabilidade”.

Cumpre neste comenos destacar que escapa a competéncia deste Colegiado a
sindicancia relativa a adequacdo da norma legal aos principios norteadores do ordenamento
juridicos que permeiam a Constitui¢ao Federal, eis que tal tarefa foi outorgada, por Ulisses et
alli, ao Poder Judiciario, exclusivamente. A esta 2* Se¢do foi deferida, tdo somente, a
competéncia para perscrutar a conformidade do langamento formalizado pela autoridade fiscal
a legislagdo tributdria vigente e eficaz, em honra ao Principio Constitucional da estrita
legalidade.

Assentado que a declaragdo de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade
de atos administrativos constituem-se prerrogativas outorgadas pela Constituicdo Federal
exclusivamente ao Poder Judicidrio, ndo podem os agentes da Administragio Publica
imiscuirem-se sponte propria nas fungdes reservadas pelo Constituinte Originario ao Poder
Togado, sob pena de usurpacdo da competéncia exclusiva deste.

Sendo a atuagdo da Administragao Tributaria inteiramente vinculada a Lei, e,
restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuigdes ora em apreciacao
plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais implicaria negativa de
vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em
responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
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Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obriga¢do correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Deve-se atentar para o fato de que as disposigdes introduzidas pela legislacao
tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de qualquer sequela
decorrente de declaracdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada,
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo, portanto, todos os efeitos juridicos que
lhe sdo tipicos.

Ademais, perfilhando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgao competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n°2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Nao se deve olvidar que ¢ vedado aos membros das turmas de julgamento
deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicacdo ou deixar de observar o
conteudo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a
Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N°256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.



Desbastada nesses talhes a escultura juridica, impedido se encontra este
Colegiado de apreciar tais alegagdes e propalar declaragdes de inconstitucionalidade, atividade
essa que somente poderia emergir do Poder Judiciério.

2.2. DA CONTRIBUICAO PARA O SEBRAE

O Recorrente também alega a inconstitucionalidade da contribui¢cdo para o
SEBRAE.

Sem razao, igualmente.

A Contribui¢do para o SEBRAE foi instituida pelo §3° do art. 8° da Lei n°
8.029/90 com o objetivo exclusivo de atender a execugdo da politica governamental de apoio
as micro e as pequenas empresas, sendo exigida como tributo complementar as Contribui¢des
para o Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o Servigo Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, para o Servigo Social da Industria - SESI e para o Servigo
Social do Comércio - SESC, nos seguintes termos:

Lein®8.029/90 - de 12 de abril de 1990

Art. 8° E o Poder Executivo autorizado a desvincular, da
Administragdo Publica Federal, o Centro Brasileiro de Apoio a
Pequena e Meédia Empresa - CEBRAE, mediante sua
transformagdo em servigo social autonomo.

()

$3° Para atender a execugdo da politica de Apoio as Micro e as
Pequenas Empresas, ¢ instituido adicional as aliquotas das
contribui¢oes sociais relativas as entidades de que trata o artigo
1° do Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de:
(redagdo dada pela Lei n°8.154/90)

a) 0,1% (um décimo por cento) no exercicio de 1991;
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e
¢) 0,3% (trés décimos por cento) a partir de 1993.

$4°. O adicional da contribui¢do a que se refere o paragrafo
anterior sera arrecadado e repassado mensalmente pelo orgao
competente da Previdéncia e Assisténcia Social ao CEBRAE.

DECRETO-LEIN°2.318 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986

Art. 1° Fica mantida a cobranga, fiscalizagdo, arrecadagdo e
repasse as entidades beneficiarias das contribui¢coes para o
Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o
Servico Nacional de aprendizagem Comercial - SENAC, para o
Servico Social da Industria - SESI, e para o Servigo Social do
Comércio - SESC, ficam revogados:

I - o teto-limite a que se referem os artigos 1°e 2° do decreto-Lei
n? 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redagdo dada pelo
artigo 1°do Decreto-Lei n° 1.867, de 25 de margo de 1981;

10
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II - o artigo 3° do Decreto-Lei n° 1.861, de 25 de fevereiro de
1981, com a redagdo dada pelo artigo 1° do Decreto-Lei n°
1.867, de 25 de marco de 1981.

Assim, a partir de janeiro de 1991, foi criada a contribui¢do destinada ao
SEBRAE. a cargo das empresas que ja contribuiam para o SESC, SENAC, SESI e SENAI (Lei
n°® 8029/90 e Lei n° 8154/90 e OS/INSS/DAF-05/91) mediante as aliquotas de 0,1% (1991),
0,2% (1592) e 0.3% (a partir de 1993) para cada uma das entidades acima citadas.

No caso do Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social — FPAS 0515, ao qual
se vincula o Recorrente, a empresa passou a contribuir para o SEBRAE, em 1991 com
adicional de 0,2% (0,1 % referente ao SESC e 0,1% referente ao SENAC); em 1992 com o
adicional de 0,4% (0,2 % referente ao SESC e 0,2% referente ao SENAC) e a partir de 1993,
com o adicional de 0,6% (0,3 % referente ao SESC e 0,3% referente ao SENAC).

O debate em torno desse assunto ja incitou o pronunciamento da Suprema
Corte de Justica, que irradiou em seus arestos a interpretacdo que deve prevalecer na
pacifica¢do da matéria ora tratada, conforme dessai do seguinte julgado assim ementado:

REsp 892084/RJ

Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI
Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento 07/05/2009

Data da Publicacdo/Fonte DJe 18/05/2009

Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO
ESPECIAL. AUSENCIA DE  PREQUESTIONAMENTO.
SUMULA 211/STJ. ACORDAO RECORRIDO ASSENTADO
SOBRE FUNDAMENTAGCAO DE NATUREZA
CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIGAO SOCIAL AO
SESC/SENAC E SESI/SENAI. CABIMENTO.

1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso
especial, a despeito da oposi¢cdo de embargos de declaragdo,
impede o conhecimento do recurso especial (Sumula 211 do
STJ).

2. A controversia acerca da exigibilidade da contribui¢do para o
SEBRAE, imposta pela Lei 8.029/90, foi decidida por
fundamentos de natureza eminentemente  constitucional,
insuscetiveis de exame em recurso especial.

3. E devido o pagamento efetuado com base no adicional de

0,3% sobre cada uma das contribuicoes sociais devidas ao
SESC/SENAC e ao SESI/SENAL

Precedentes: AgRg no REsp 500.634/SC, 2¢ Turma, Min.
Herman Benjamin, DJe de 31.10.2008;, REsp 491.105/SC, 1°¢
Turma, Min. Francisco Falcdo, DJ de 13.12.2004.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
desprovido.



E de sabenga universal que o titulo nominativo de um instituto de Direito no
tem o conddo de lhe modificar a natureza juridica. Nessa perspectiva, nada obstante a lei
supramencionada té-la rotulado como adicional as aliquotas das contribuigdes sociais gerais
repassadas ao SESI, SENAI, SESC e SENAC, o Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento de que a contribui¢do para o SEBRAE consubstancia-se numa contribuicao de
intervencao no dominio econdmico, na concepcao plasmada no art. 149, caput, da Constitui¢ao
Federal, conforme consignado definitivamente no julgamento do Recurso Extraordinario RE
396.266/SC, cuja ementa pedimos a devida vénia para transcreveé-la:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO:
SEBRAE: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO
ECONOMICO. LEI 8.029, DE 12.4.1990, ART. So, §3o0. LEI
8.154, DE 28.12.1990. LEI 10.668, DE 14.5.2003. CF, ART. 146,
I ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, §4°.

1 — As contribuicoes do art. 149, CF — contribuicoes sociais, de
intervengdo no dominio econémico e de interesse de categorias
profissionais ou econdémicas — posto estarem sujeitas a lei
complementar do art. 146, III, CF, isto ndo quer dizer que
deverdo ser instituidas por lei complementar. A contribuicdo
social do art. 195, §4° CF, decorrente de ‘outras fontes’, é que,
para _a sua instituicdo, sera observada a técnica da competéncia
residual da Unido: CF, art. 154, 1, ex vi do disposto no art. 195,
$4°. A contribuig¢do ndo ¢ imposto. Por isso, ndo se exige que a
lei complementar defina a sua hipotese de incidéncia, a base
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, Ill, a. Precedentes: RE
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. (grifos
nossos)

Il — A contribui¢do do SEBRAE — Lei 8.029/90, art. 8°, §3°
redacdo das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 — é contribuicdo de
intervencdo no dominio econdémico, ndo obstante a lei a ela se
referir como adicional as aliquotas das contribui¢oes sociais
gerais relativas as entidades de que trata o art. 1° do D.L.
2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Nao se inclui, portanto, a
contribuicdo do SEBRAE, no rol do art. 240, CF.

Il — Constitucionalidade da contribuicdo do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do ¢§3° do art. 8° da Lei
8.029/90, com a redacdo das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.

1V — RE conhecido, mas improvido.

(STF, RE 396266/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso,
j. em 26-11-2003, DJU de 27/2/2004, p. 22)

Por esse motivo, a contribui¢do ao SEBRAE ndo se inclui no rol do art. 240
da Constitui¢ao Federal, uma vez que se mostra totalmente auténoma e desvinculada das
contribui¢cdes ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, ¢ nao destas um mero adicional, conclusao
que ndo discrepa do entendimento firmado no Excelso Pretorio, conforme julgamento dos
Embargos de Declaragdo no Agravo de Instrumento n°® 518.082, publicado no Didrio da Justiga
em 17 de junho de 2005, cuja ementa ¢ abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS A DECISAO DO RELATOR: CONVERSAO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO: SEBRAE: CONTRIBUICAO DE
INTERVENCAO -NO» DOMINIO -ECONOMICO. Lei 8.029, de

12
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12.4.1990, art. 8° §3°. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°.

1. - Embargos de declaragdo opostos a decisdo singular do
Relator. Conversdo dos embargos em agravo regimental.

II. - As contribuicoes do art. 149, CF contribuicdes sociais, de
intervengdo no dominio econémico e de interesse de categorias
profissionais ou econdmicas posto estarem sujeitas a lei
complementar do art. 146, IlI, CF, isso ndo quer dizer que
deverdo ser instituidas por lei complementar. A contribuigdo
social do art. 195, § 4°, CF, decorrente de "outras fontes", é que,
para a sua institui¢do, serd observada a técnica da competéncia
residual da Unido: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195,
$4°. A contribuig¢do ndo ¢ imposto. Por isso, ndo se exige que a
lei complementar defina a sua hipotese de incidéncia, a base
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, Ill, a. Precedentes: RE
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684.

IIl. - A contribuicdo do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8° §3°
redacdo das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuicdo de
intervencdo no dominio economico, ndo obstante a lei a ela se
referir como adicional as aliquotas das contribui¢oes sociais
gerais relativas as entidades de que trata o art. 1° do DL
2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Nao se inclui, portanto, a
contribuicdo do SEBRAE no rol do art. 240, CF.

1V. - Constitucionalidade da contribuicio do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do §3°do art. 8°da Lei 8.029/90,
com a redacdo das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.

V. - Embargos de declaragdo convertidos em agravo regimental.
Ndo provimento desse.

Acrescente-se, ainda, que o SEBRAE nao presta servigos somente as micro e
pequenas empresas, mas a todas as atividades empresariais conexas, atendendo ao bem comum
de toda a sociedade. Assim, considerando-se o principio da solidariedade social que permeia o
art. 195, caput, da CF/88, por se tratar de contribui¢cdo de intervengao no dominio econdmico, a
contribuicdo ao SEBRAE deve ser recolhida por todas as empresas, € ndo apenas pelas micro e
pequenas empresas, nao existindo, necessariamente, correspondéncia entre contribuicdo e
prestagdo, nem tampouco entre o contribuinte e os beneficios decorrentes da exagao.

As vozes dimanadas do STF também produzem eco no Plenario da Corte
Superior de Justiga, cuja consolidada jurisprudéncia nao se mostra dissonante, consoante ressai
do julgado referente ao Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 840.946/RS,
publicado no Diério da Justica em 29 de agosto de 2007, assim ementado:

TRIBUTARIO — CONTRIBUICOES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVICO=PRECEDENTES.



1. A jurisprudéncia renovada e dominante da Primeira Se¢do e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobranca das
contribui¢oes sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de servigos.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuigdo
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribui¢do todas as
empresas que sdo contribuintes destas.

3. Agravo regimental improvido.

De toda essa exposi¢ao deflui ndo proceder o argumento do Recorrente de
que 2 contribui¢ao para o SEBRAE deveria ter sido instituida mediante Lei Complementar, nos
termos do art. 149 da CF/88.

Constituicdo Federal de 1988

Art.  149. Compete exclusivamente a Unido instituir
contribuicées sociais, de intervencdo no dominio econémico e de
interesse das categorias profissionais ou econémicas, cOmo
instrumento de sua atuagdo nas respectivas dreas, observado o
disposto nos arts. 146, Ill, e 150, I e Ill, e sem prejuizo do
previsto no art. 195, §6°, relativamente as contribuicoes a que
alude o dispositivo.

Isto porque tal contribui¢do, conforme exaustivamente demonstrado, possui
natureza juridica de contribui¢do de interven¢do no dominio econémico, € nao de contribuicao
previdencidria, ndo lhe alcangando, pois, o preceito estampado no §4° do art. 195 da CF/88.
Assim, ndo exige nossa Lei Soberana Lei Complementar para sua instituicao e exigéncia, mas
mera lei ordinaria, conforme art. 5°, II da Carta.

Tal controvérsia ja foi bater as portas do Excelso Pretorio, que sedimentou o
entendimento no sentido da ndo exigéncia de Lei Complementar para a sua instituicdo,
tampouco para a definicdo de sua hipotese de incidéncia, base imponivel e contribuintes,
conforme julgamento dos Embargos de Declaragdo no Agravo de Instrumento n° 518.082,
publicado no Diério da Justica em 17 de junho de 2005, cuja ementa ¢ abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS A DECISAO DO RELATOR: CONVERSAO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO: SEBRAE: CONTRIBUICAO  DE
INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 8° §3° Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°

1. - Embargos de declaragdo opostos a decisdo singular do
Relator. Conversdo dos embargos em agravo regimental.

Il. - As contribuicées do art. 149, CF contribuicées sociais, de
intervengdo no dominio econéomico e de interesse de categorias
profissionais ou econdmicas posto estarem sujeitas a lei
complementar do art. 146, Il1l, CF, isso ndo quer dizer que
deverdo ser instituidas por lei complementar. A contribuicdo
social do art. 195, §4°, CF, decorrente de "outras fontes", é que,
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para a sua institui¢do, serd observada a técnica da competéncia
residual da Unido: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195,
$4° A contribuicdo ndo é imposto. Por isso, ndo se exige que a
lei complementar defina a sua hipotese de incidéncia, a base
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, Ill, a. Precedentes: RE
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. (grifos
nossos)

Il - A contribuicdo do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8°, $3°
redacdo das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 ¢ contribuicdo de
intervencdo no dominio econdémico, ndo obstante a lei a ela se
referir como adicional as aliquotas das contribui¢oes sociais
gerais relativas as entidades de que trata o art. 1° do DL
2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Nao se inclui, portanto, a
contribuicdo do SEBRAE no rol do art. 240, CF.

1V. - Constitucionalidade da contribuicdo do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do §3°do art. 8°da Lei 8.029/90,
com a redacdo das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.

V. - Embargos de declaragdo convertidos em agravo regimental.
Ndo provimento desse.

Apreciando a questdo da constitucionalidade das contribui¢cdes destacadas
pelo Recorrente sob um outro prisma, adite-se que o art. 26-A do Decreto n° 70.235/72, na
redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009, estabelece Obice intransponivel aos o6rgdos de
julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicagdo ou deixar de observar
normas tributarias inseridas no ordenamento juridico mediante leis, decretos, tratado ou
acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei n°
11.941/2009)

§1° (Revogado). (Redacgdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$2° (Revogado). (Redacgdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$3% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
§4° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$5° (Revogado). (Redacgdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n® 11.941/2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal,; (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lei n°11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e




19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei
n°11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

Nao fosse o bastante, a Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante para as
Turmas de 'nlgamento, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para se pronunciar a respeito
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributaria.

Sumula CARF n°2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Corretissimos, portanto, a Autoridade Langadora, na estipulagdo da aliquota
destinada ao SEBRAE, bem como o orgdo julgador a quo, por ndo dar provimento a
impugnagao ofertada pelo sujeito passivo em foco, inexistindo, ao nosso sentir, na decisdao
recorrida, arestas a serem aparadas.

Vencidas as Preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que, em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho.

3.1.  DOS FATOS GERADORES

O Recorrente concentra seu inconformismo na alegacdo de que a parcela
paga a titulo de participacdo nos lucros ou resultados ndo possui natureza salarial, uma vez que
¢ completamente dissociada da efetiva prestacdo de servigo. Propala que a participacao do
sindicato constitui-se mera uma formalidade, que em nada modifica a natureza do pagamento.

Tais argumentos, contudo, nao tém o condao de ilidir o langamento tributario
que ora se opera.
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Grassa no seio dos que operam no meétier do Direito do Trabalho a serodia
ideia de que a remuneracdo do empregado ¢ constituida, tdo somente, por verbas
representativas de contraprestacdo de servigos efetivamente prestados pelos empregados. A
retiddo de tal concepcdo poderia até ter sua primazia aferida ao tempo da promulgagdo do
Decreto-Lei n.” 5.452 (nos idos de 1943), que aprovou a Consolidagdo das Leis do Trabalho.

CONSOLIDACAO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

Art. 457 - Compreendem-se na remuneragdo do empregado, para todos os efeitos
legais, além do salario devido e pago diretamente pelo empregador, como
contraprestagdo do servico, as gorjetas que receber. (Redagdo dada pela Lei n°
1.999, de 1.10.1953)

$1° - Integram o salario ndo so a importancia fixa estipulada, como também as
comissoes, percentagens, gratificagoes ajustadas, diarias para viagens e abonos
pagos pelo empregador. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de 1.10.1953)

$2° - Ndo se incluem nos salarios as ajudas de custo, assim como as diarias para
viagem que ndo excedam de 50% (cinquenta por cento) do saldrio percebido pelo
empregado. (Redagdo dada pela Lei n° 1.999, de 1.10.1953)

$3° - Considera-se gorjeta ndo so a importancia espontaneamente dada pelo cliente
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como
adicional nas contas, a qualquer titulo, e destinada a distribui¢do aos empregados.
(Redagdo dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28.2.1967)

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salario, para todos os
efeitos legais, a alimentagdo, habitagdo, vestuario ou outras prestagoes "in natura"
que a empresa, por forca do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum serd permitido o pagamento com bebidas alcodlicas ou
drogas nocivas. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

$1° Os valores atribuidos as prestagoes "in natura" deverdo ser justos e razoaveis,
ndo podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes
do salario-minimo (arts. 81 e 82). (Incluido pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

$ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo consideradas como saldrio as
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redagdo dada pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

1 — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos empregados e
utilizados no local de trabalho, para a presta¢do do servico, (Incluido pela Lei n°
10.243, de 19.6.2001)

Il — educacdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade, anuidade, livros e
material didatico, (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

11l — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso
servido ou ndo por transporte publico; (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

1V — assisténcia médica, hospitalar e odontologica, prestada diretamente ou
mediante seguro-saude; (Incluido pela Lei n®10.243, de 19.6.2001)

V — seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluido pela Lei n° 10.243, de
19.6.2001)

VI — previdéncia privada; (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)
VII — (VETADO) (Incluido pela Lei n° 10.243, de 19.6.2001)

$3% - A habitagdo e a alimenta¢do fornecidas como salario-utilidade deverdo
atender aos fins a que se destinam e ndo poderdo exceder, respectivamente, a 25%



(vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salario-contratual. (Incluido
pela Lei n° 8.860, de 24.3.1994)

$4° - Tratando-se de habita¢do coletiva, o valor do saldrio-utilidade a ela
correspondente sera obtido mediante a divisdo do justo valor da habita¢do pelo
numero de coabitantes, vedada, em qualquer hipotese, a utilizagdo da mesma
unidade residencial por mais de uma familia. (Incluido pela Lei n° 8.860/94)

Todavia, como bem professava Heraclito de Ephesus, ha 500 anos antes de
Cristo, Nada existe de permanente a ndo ser a eterna propensdo a mudanga. O mundo evolui,
as relagdes juridicas se transformam, acompanhando..., os conceitos evolvem-se... Nesse
compasso, a ¢xegese das normas juridicas ndo ¢, de modo algum, refrataria a transformacoes.
Ao contrario, tais sdo exigiveis. A sucessiva evolucdo na interpretacdo das normas ja
positivadas ajustam-nas a nova realidade mundial, resgatando-lhes o alcance visado pelo
legis!ador, mantendo dessarte o ordenamento juridico sempre espelhado as feigdes do mundo
real.

Hodiernamente, o conceito de remuneragdo ndo se encontra mais circunscrito
as verbas recebidas pelo trabalhador em razdo direta e univoca do trabalho por ele prestado ao
empregador. Se assim o fosse, o décimo terceiro salario, as férias, o final de semana
remunerado, as faltas justificadas e outras tantas rubricas frequentemente encontradas nos
contracheques ndo teriam natureza remuneratdria, ja que ndo representam contraprestacdo por
servicos executados pelo obreiro.

Paralelamente, as relagdes de trabalho hoje estabelecidas tornaram-se por
demais complexas e diversificadas, assistimos a introdu¢do de novas exigéncias de
exclusividade e de imagem, novas rubricas salariais foram criadas para contemplar outras
prestagdes extraidas do trabalhador que ndo o suor e o vigor dos musculos. Esses ilustrativos,
dentre tantos outros exemplos, tornaram o ancido conceito juridico de remuneragdo totalmente
démodé.

Antenada a tantas transformagdes, a doutrina mais balizada passou a
interpretar remuneragao nao como a contraprestagao pelos servicos efetivamente prestados pelo
empregado, mas sim, as verbas recebidas pelo obreiro decorrentes do contrato de trabalho.

Com efeito, o liame juridico estabelecido entre empregador e empregado
segue os contornos delineados no contrato de trabalho no qual as partes, observado o minimum
minimorum legal, podem pactuar livremente. No panorama atual, a pessoa fisica pode oferecer
ao contratante, além do seu labor, também a sua imagem, o seu ndo labor nas empresas
concorrentes, a sua disponibilidade, sua credibilidade no mercado, ceteris paribus. J& o
contratante, por seu turno, em contrapartida, pode oferecer ndo sé o salério stricto sensu como
também uma série de vantagens diretas, indiretas, em utilidades, in natura, e assim adiante...
Mas ninguém se iluda: Mesmo as parcelas oferecidas sob o rotulo de mera liberalidade, todas
elas ostentam, em sua esséncia, uma nota contraprestativa. Todas elas colimam,
inequivocamente, oferecer um atrativo financeiro/econdmico para que o obreiro estabeleca e
mantenha vinculo juridico com o empregador.

Por esse novo prisma, todas aquelas rubricas citadas no paragrafo precedente
figuram abracadas pelo conceito amplo de remuneragdo, eis que se consubstanciam acréscimos
patrimoniais auferidos pelo empregado e fornecidas pelo empregador em razao do contrato de
trabalho e da lei, muito embora ndo representem contrapartida direta pelo trabalho realizado.
Nesse sentido, o magistério de Amauri Mascaro Nascimento:
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“Fatores diversos multiplicaram as formas de pagamento no
contrato de trabalho, a ponto de ser incontroverso que além do
salario-base ha modos diversificados de remuneragdo do
empregado, cuja variedade de denominagoes ndo desnatura a
sua natureza salarial ...

()

Salario é o conjunto de percepgcoes economicas devidas pelo
empregador ao empregado ndo so6 como contrapresta¢do pelo
trabalho, mas, também, pelos periodos em que estiver a
disposicdo daquele aguardando ordens, pelos descansos
remunerados, pelas interrupgoes do contrato de trabalho ou por
forca de lei” Nascimento, Amauri M. , Iniciagdo ao Direito do
Trabalho, LTR, Sao Paulo, 31% ed., 2005.

Registre-se, por relevante, que o entendimento a respeito do alcance do termo
“remuneragdo” esposado pelos diplomas juridicos mais atuais se divorciou de forma
substancial daquele conceito antiquado presente na CLT.

O baluarte desse novo entendimento tem sua pedra fundamental fincada na
propria Constitui¢do Federal, cujo art. 195, 1, alinea “a”, estabelece:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicdes sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio;, (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998) (grifos nossos)

Do marco primitivo constitucional deflui que a base de incidéncia das
contribui¢cdes em realce nao ¢ mais o saldrio, mas, sim, “folha de salarios”, propositadamente
no plural, a qual é composta, segundo a mais autorizada doutrina, pelos langamentos efetuados
em favor do trabalhador e todas as parcelas a este devidas em decorréncia do contrato de
trabalho, de molde que, toda e qualquer espécie de contraprestacdo paga pela empresa, a
qualquer titulo, aos segurados obrigatorios do RGPS encontram-se abragadas, em género, pelo
conceito de Salario de Contribuigao.

Em refor¢o a tal abrangéncia, de modo a espancar qualquer divida ainda
renitente a cerca da real amplitude da base de incidéncia da contribui¢do social em destaque, o
legislador constituinte fez questdo de consignar no texto constitucional, de forma até
pleonastica, que as contribuigdes previdenciarias incidiriam ndo somente a folha de salarios
como também sobre os “demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer
titulo, a pessoa fisica que lhe preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio”.



Tal compreensdo caminha em harmonia com as disposi¢des expressas no §11
do artigo 201 da Constituicdo Federal, que estendeu a abrangéncia do conceito de SALARIO
(Instituto de Direito do Trabalho) aos ganhos habituais do empregado, recebidos a qualquer
titulo.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 201. A previdéncia social sera organizada sob a forma de
regime geral, de carater contributivo e de filiagdo obrigatoria,
observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e
atuarial, e atenderd, nos termos da lei, a: (Redagdo dada pela
Lmenda Constitucional n° 20, de 1998)

(...)

$11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo
incorporados ao salario para efeito de contribuig¢do
previdencidria e consequente repercussdo em beneficios, nos
casos e na _forma da lei. (Incluido pela Emenda Constitucional n°
20, de 1998)

Portanto, a contar da EC n° 20/98, todas as verbas recebidas com habitualidade
pelo empregado, qualquer que seja a sua origem e titulo, passam a integrar, por forca de norma
constitucional, o conceito juridico de SALARIO (Instituto de Direito do Trabalho) e, nessa
condigdo, passam a compor obrigatoriamente o SALARIO DE CONTRIBUICAO (Instituto de
Direito Previdenciario) do segurado, se sujeitando compulsoriamente a incidéncia de
contribui¢do previdenciaria e repercutindo no beneficio previdenciario do empregado.

Nesse sentido caminha a jurisprudéncia trabalhista conforme de depreende do
seguinte julgado:

TRT-7 - Recurso Ordinario:

Processo: RECORD  53007520095070011 CE  0005300-
7520095070011

Relator(a): DULCINA DE HOLANDA PALHANO

Orgdo Julgador: TURMA 2

Publicacdo: 22/03/2010 DEJT

RECURSO DA RECLAMANTE CTVA - NATUREZA SALARIAL -
CONTRIBUICAO A ENTIDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA.

A parcela CTVA, paga habitualmente e com destinagdo a servir de
compromisso aos ganhos mensais do empregado, detém natureza
salarial, devendo integrar a remunera¢do para todos os fins,
inclusive para o calculo da contribui¢do a entidade de previdéncia
privada.

RECURSO DO RECLAMADO CEF - CTVA. Com efeito, se
referidas gratificagoes sdo pagas com habitualidade se incorporam
ao patrimonio juridico do reclamante, de forma definitiva,
compondo sua remuneragdo para todos os efeitos. Atente-se que a
natureza de tal verba ndo mais sera de "gratificacdo” mas sim de
"Adicional Compensatorio de Perda de Fungdo"

A norma constitucional acima citada ndo exclui da tributagdo as rubricas
recebidas em espécie de forma eventual, A todo ver, a norma constitucional em questio fez
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incorporar a0 SALARIO (instituto de direito do trabalho) todos os ganhos habituais do
empregado, a qualquer titulo. Ocorre, contudo, que o conceito de SALARIO DE
CONTRIBUICAO (instituto de direito previdenciario) é muito mais amplo que o conceito
trabalhista mencionado, compreendendo nio somente o SALARIO (instituto de direito do
trabalho), mas. também, os INCENTIVOS SALARIAIS, assim como os BENEFICIOS.

Assim, as verbas auferidas de forma eventual podem se classificar, conforme
0 caso, ou como incentivos salariais ou como beneficios. Em ambos os casos, porém, integram
0 conceito de Salario de Contribuigdo, nos termos e na abrangéncia do art. 28 da Lei n°
3.212/91, observadas as excepcionalidades contidas em seu §9°.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposicio do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo _de trabalho ou_sentenca normativa; (Reda¢do dada
pela Lei n°9.528, de 10.12.97) (grifos nossos)

II - para o empregado doméstico: a remunerag¢do registrada na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, observadas as
normas a serem estabelecidas em regulamento para
comprovagdo do vinculo empregaticio e do valor da
remunera¢do,

Il - para o contribuinte individual: a remuneragdo auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite mdaximo a que
se refere o § 5°; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

1V - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado,
observado o limite mdximo a que se refere o § 5°. (Incluido pela
Lein®9.876, de 1999).

Note-se que o conceito juridico de Salario de contribui¢do, base de incidéncia
das contribui¢des previdenciarias, foi estruturado de molde a abracar toda e qualquer verba
recebida pelo obreiro, a qualquer titulo, em decorréncia ndo somente dos servigos efetivamente
prestados, mas também, no intersticio em que o trabalhador estiver a disposi¢cao do
empregador, nos termos do contrato de trabalho.

Advirta-se que o termo “remuneragdes” encontra-se empregado no caput do
transcrito art. 28 em seu sentido amplo, abarcando todos os componentes atomizados que
integram a contraprestacdo da empresa aos segurados obrigatorios que lhe prestam servigos.
Tais conclusdes decorrem de esfor¢os hermenéuticos que ndo ultrapassam a literalidade dos
enunciados normativos supratranscritos, eis que o texto legal revela-se cristalino ao
estabelecer, como base de incidéncia, o “total das remuneragoes pagas ou creditadas a

qualguer titulo”™.
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Nesses termos, compreendem-se no conceito legal de remuneragdo os trés
componentes do género, assim especificados pela doutrina:

1-

Remuneragdo Basica — Também denominada “Verbas de natureza
Salarial”. Refere-se a remuneragao em dinheiro recebida pelo trabalhador
pela venda de sua forca de trabalho. Diz respeito ao pagamento fixo que o
obreiro aufere de maneira regular, na forma de saldrio mensal ou na
forma de salario por hora.

incentivos Salariais - S3o programas desenhados para recompensar
funcionarios com bom desempenho. Os incentivos sdo concedidos sob
diversas formas, como bonus, gratificagdes, prémios, participacdo nos
resultados a titulo de recompensa por resultados alcangados, dentre
outros.

Beneficios - Quase sempre denominados como “remuneracdo indireta”.
Muitas empresas, além de ter uma politica de tabela de salarios, oferecem
uma série de beneficios ora em pectnia, ora na forma de utilidades ou “in
natura”, que culminam por representar um ganho patrimonial para o
trabalhador, seja pelo valor da utilidade recebida, seja pela despesa que o
profissional deixa de desembolsar diretamente.

Nesse novel cendrio, a regra primdria importa na tributacdo de toda e
qualquer verba paga, creditada ou juridicamente devida ao empregado, ressalvadas aquelas que
a propria lei excluir do campo de incidéncia. No caso especifico das contribuicdes
previdencidrias, a regra de excepcionalidade encontra-se estatuida no paragrafo 9° do citado
art. 28 da Lei n°® 8.212/91, o qual, dada a sua relevancia, transcrevemos em sua integralidade:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a_qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa, (Redagdo dada pela
Lei n°9.528/97)

()

$9° Ndo integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Reda¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97) (grifos nossos)

a) Os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites
legais, salvo o salario-maternidade; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

b) As ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;
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¢) A parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimenta¢do aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) As importdncias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracado de férias de que trata o
art. 137 da Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT, (Redag¢do
dada pela Lei n°9.528, de 10.12.97).

e) As importancias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

1. Previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposicoes
Constitucionais Transitorias;

2. Relativas a indenizagdo por tempo de servico, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo - FGTS;

3. Recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 479 da
CLT;

4. Recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973,

5. Recebidas a titulo de incentivo a demissdo;

6. Recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT; (Redagdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

7. Recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salario; (Redacdo dada pela
Lein®9.711, de 1998).

8. Recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Redag¢do
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

9. Recebidas a titulo da indeniza¢do de que trata o art. 9° da Lei
n? 7.238, de 29 de outubro de 1984, (Redac¢do dada pela Lei n’
9.711, de 1998).

1) A parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislacao propria;

g) A ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudanga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97).

h) As diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cinquenta por cento) da remuneragdo mensal;

i) A importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

Jj) A participagd@o nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica; (grifos nossos)

1) O abono do Programa de Integracio Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Alinea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

m) Os valores correspondentes a transporte, alimentacdo e
habitacdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
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canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteg¢do
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, (Alinea acrescentada
pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

n) A importincia paga ao empregado a titulo de
complementa¢do ao valor do auxilio-doenga, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

o) As parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

p) O valor das contribui¢oes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couberem, os arts.
9% e 468 da CLT, (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

q) O valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa,; (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

r) O valor correspondente a vestuarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

s) O ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislagdo trabalhista, observado o limite maximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

t) O valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n? 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualifica¢do profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redagdo
dada pela Lei n°9.711, de 1998).

u) A importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

v) Os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

x) O valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10.12.97)

Contextualizado nesses termos o quadro juridico-normativo aplicavel ao
caso-espécie, visualizando com os olhos de ver a questdo controvertida ora em debate, sob o
foco de tudo o quanto até o0 momento foi apreciado, verificamos que a alinea ‘j” do §9° do art.
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28 da Lei n° 8.212/91 estatuiu, de forma expressa, que ndo integram o Salario de contribuigdo,
as importancias recebidas a titulo de participa¢do nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica,

O Programa de Participagdao nos Lucros ou Resultados - PLR consubstancia-
se numa ferramenta de gestdo que visa ao alinhamento das estratégias organizacionais com as
atitudes e desempenho dos empregados dentro do ambiente de trabalho. Trata-se de um
instrumento gerencial bastante utilizado pelas empresas, mundialmente disseminado, que
auxilia no cumprimento das metas e diretrizes das organizagdes, permitindo uma maior
participagdo e empenho dos empregados na produtividade da empresa, proporcionando,
dessarte, atragdo, retencdo, motivacdo € comprometimento dos funciondrios na busca de
melhores resultados empresariais.

Constitui-se o PLR num tipo de remuneragao variavel a ser oferecida aqueles
que efetivamente colaboraram na obteng¢do de lucros e/ou no atingimento das metas pré-
estabelecidas pelo empregador.

Trata-se de um Direito Social de matriz constitucional, tendo o Constituinte
Originario, taxativamente, outorgado a lei ordinaria a competéncia para a estipulacdo dos
parametros legais da conformagdo do Direito dos trabalhadores, in verbis:

Constituicdo Federal de 1988

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

()
XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da

remuneragdo, e, excepcionalmente, participa¢do na gestdo da
empresa, conforme definido em lei.

A Participacao nos Lucros ¢ norma constitucional de eficacia limitada. Nesse
sentido dispde o Parecer CJ/MPAS n° 547, de 03 de maio de 1996, aprovado pelo Exmo. Sr.
Ministro do MPAS, ad litteris et verbis:

(...) de forma expressa, a Lei Maior remete a lei ordinaria , a
fixagdo dos direitos dessa participa¢do. A norma constitucional
em foco pode ser entendida, segundo a consagrada classifica¢do
de José Afonso da Silva, como de eficacia limitada, ou seja,
aquela que depende "da emissdo de uma normatividade futura,
em que o legislador ordindrio, integrando-lhe a eficdcia,
mediante lei ordinaria, lhes dé capacidade de execucdo em
termos de regulamentacdo daqueles interesses". (Aplicabilidade
das normas constitucionais, Sao Paulo, Revista dos Tribunais,
1968, pag. 150). (Grifamos)

Tais diretivas ndo atritam com entendimento esposado no Parecer CJ/MPAS
n° 1.748/99, cujo teor transcrevemos na sequéncia:

DIREITO  CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIARIO -
TRABALHADOR - PARTICIPACAO NOS LUCROS - ART. 7°,

25



INC. XI DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA -
POSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
SOCIAL.

1) O art. 7°, inciso XI da Constituicdo da Republica de 1988,
que estende aos trabalhadores o direito a participagdo nos
lucros desvinculado da remuneragdo é de eficacia limitada.

2) O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Mandado de
Injungio n° 426 estabeleceu que s6 com o advento da Medida
Pioviscria n° 794, de 24 de dezembro de 1994, passou a ser
licito o pagamento da participagdo nos lucros na forma do texto
constitucional.

3) A parcela paga a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados antes da regulamentag¢do ou em desacordo com essa
norma, integra o conceito de remunerag¢do para os fins de
incidéncia da contribuigdo social.

()

7. No entanto, o direito a participagdo dos lucros, sem
vinculagdo a remunerag¢do, ndo é auto aplicdavel, sendo sua
eficacia limitada a edigcdo de lei, consoante estabelece a parte
final do inciso anteriormente transcrito.

8. Necessita, portanto, de regulamentagdo para definir a forma e
os critérios de pagamento da participa¢do nos lucros, com a
finalidade precipua de se evitar desvirtuamento dessa parcela.

9. A regulamentagdo ocorreu com a edicio da Medida
Provisoria n° 794, 29 de dezembro de 1994, que dispoe sobre a
participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados das
empresas e da outras providéncias, hoje reeditada sob o n°
1.769-56, de 8 de abril de 1999.

10. A partir da ado¢do da primeira Medida Provisoria e nos seus
termos, passou a ser licito o pagamento de participa¢do nos
lucros desvinculada da remuneracdo, mas, destaco, a
desvinculacdo da remuneracdo so ocorrera se atender os
requisitos preestabelecidos.

11. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao julgar o Mandado
de Injun¢do n° 426, onde foi Relator o Ministro ILMAR
GALVAO, que tinha por escopo suprir omissdo do Poder
Legislativo na regulamenta¢do do art. 7° inc. XI, da
Constituicdo da Republica, referente a participagdo nos lucros
dos trabalhadores, julgou a citada acdo prejudicada, face a
superveniéncia da medida provisoria regulamentadora.

12. Em seu voto, o Ministro ILMAR GALVAO, assim se
manifestou:

O mandado de injungdo pretende o reconhecimento da omissdo
do Congresso Nacional em regulamentar o dispositivo que
garante o direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e
resultados da empresa (art. 7°, inc. IX, da CF), concedendo-se a
ordem para efeito de implementar in concreto o pagamento de
tais verbas, sem prejuizo dos valores correspondentes a
remuneracdo.

Tendo em vista a continuacdo da transcricdo a edicdo,
superveniente ao julgamento do presente WRIT injuncional, da
Medida Provisoria n° 1.136, de 26 de setembro de 1995, que
dispoe sobre a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa e da outras providéncias, verifica-se a
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perda do objeto desta impetragdo, a partir da possibilidade de os
trabalhadores, que se achem nas condicoes previstas na norma
constitucional invocada, terem garantida a participacdo nos
lucros e nos resultados da empresa. (grifei)

14. O Pretorio Excelso confirmou, com a decisdo acima, a
necessidade de regulamentagdo da norma constitucional (art. 7°,
inc. Xl), ficando o pagamento da participagdo nos lucros e sua
desvincula¢do da remuneragdo, sujeitas as regras e critérios
estabelecidos pela Medida Provisoria.

15. No caso concreto, as parcelas referem-se a periodos
anteriores a regulamentacdo do dispositivo constitucional, em
que o Banco do Brasil, sem a devida autorizacdo legal, efetuou o
pagamento de parcelas a titulo de participag¢do nos lucros.

16. Nessa hipotese, ndo ha que se falar em desvinculagdo da
remunera¢do, pois, a norma do inc. XI, do art. 7° da
Constituicdo da Republica ndo era aplicavel, na época,
consoante ficou anteriormente dito. (Grifamos)

Tratando-se de norma constitucional de eficacia limitada, esta depende da
integracdo de documento normativo editado pelo 6rgdo legislativo competente para que suas
disposi¢des possam produzir os efeitos juridicos colimados pelo Constituinte.

A polémica que envolve tal matéria ja exigiu a manifestacdo formal da
Suprema Corte, cuja Segunda Turma, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
Regimental no Recurso Extraordinario n® 505.597, pacificou o entendimento que deve
prevalecer nas situagdes desse jaez.

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE A
PARTICIPACAO NOS LUCROS. ART. 79 XI, DA
CONSTITUICAO DO BRASIL. MP 794/94.

Com a superveniéncia da MP n. 794/94, sucessivamente
reeditada, foram implementadas as condigoes indispensdveis ao
exercicio do direito a participagdo dos trabalhadores no lucro
das empresas [¢ o que extrai dos votos proferidos no julgamento
do MI n. 102, Redator para o acorddo o Ministro Carlos Velloso,
DJde 25.10.02].

Embora o artigo 7°, XI, da CB/88, assegure o direito dos
empregados aquela participacdo e desvincule essa parcela da
remuneracdo, o seu exercicio ndo prescinde de lei disciplinadora
que defina o modo e os limites de sua participacdo, bem como o
cardater juridico desse beneficio, seja para fins tributdrios, seja
para fins de incidéncia de contribuicdo previdencidria.
Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.
(grifos nossos)

Deflui dos termos do julgado suso transcrito que o direito social em debate ¢
dirigido a classe de trabalhadores que laboram mediante o vinculo juridico de uma relagao de
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emprego, ndo abracando as pessoas fisicas que, assumindo o risco da atividade econdmica,
exercem por conta propria, determinada atividade profissional de natureza urbana, como ¢ o
caso dos Diretores ndo empregados, eis que entre estes € as respectivas empresas, ndo se
formaliza vinculo de relagdao de emprego.

Atente-se, por relevante, que os direitos sociais estampados no art. 7° da
CF/88 sao dirigidos aquela categoria de trabalhadores que realizam seu labor profissional sob a
¢gide de um vinculo empicgaticio, e ndo para aqueles que, por sua propria conta e risco,
exercem atividade econdmica de natureza urbana.

A assertiva ora alinhada encontra amparo, igualmente, nas disposi¢des
insculpidas no $4° do art. 218 de nossa Lei Soberana, cuja norma de carater programatico prevé
o apoio ¢ estiniulo as empresas que pratiquem sistemas de remuneragdo que assegurem ao
empregado, desvinculada do saldrio, participacdo nos ganhos econdmicos resultantes da
produtividade de seu trabalho.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 218 - O Estado promovera e incentivard o desenvolvimento
cientifico, a pesquisa e a capacitag¢do tecnologicas.

()

$4° A lei apoiara e estimulard as empresas que invistam em
pesquisa, criagdo de tecnologia adequada ao Pais, formagdo e
aperfeicoamento de seus recursos humanos e que pratiquem
sistemas de remuneracdo que assegurem ao empregado,
desvinculada do saldrio, participacio nos ganhos econdémicos
resultantes da produtividade de seu trabalho. (grifos nossos)

A Lei n° 8.212/1991, em obediéncia ao preceito constitucional, honrou

estatuir na alinea “j” do §9° do seu art. 28, hipotese de ndo incidéncia tributaria sempre que
verbas rotuladas de PLR forem pagas de acordo com a lei propria de regéncia.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 28— (...)
$9° Ndo integram o salario-de-contribuicdo:
()

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica.

A edi¢do da Medida Proviséria n° 794/94 veio ao atendimento do comando
constitucional em tela, introduzindo no Ordenamento Juridico os primeiros tragos definidores
do direito social ora em debate, vindo a sofrer, ao longo do tempo, em suas reedicdes e
renumeragoes, um volume pouco expressivo de modificagdes legislativas, até¢ a sua definitiva
conversao na Lei n® 10.101/2000.

Lein®10.101 de 19 de dezembro de 2000

Art.1° Esta Lei regula a participa¢do dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integragdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

28



Processo n° 11516.002861/2010-19 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.503 Fl. 235

Art. 2° A participagcdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociagdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo: (grifos nossos)

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
(grifos nossos)

11 - convencgdo ou acordo coletivo.

$1° Dos instrumentos decorrentes da negocia¢do deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2? O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores. (grifos nossos)

()

Art.3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§1% Para efeito de apura¢dao do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constituicdo.

§2° E vedado o pagamento de qualquer antecipagdo ou
distribui¢do de valores a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

$3° Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participagdo  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

$4° A periodicidade semestral minima referida no §2° podera ser
alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em
fungdo de eventuais impactos nas receitas tributarias.

$5° As participacées de que trata este artigo serdo tributadas na
fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no més,
como antecipagdo do imposto de renda devido na declaragdo de
rendimentos da pessoa fisica, competindo a pessoa juridica a
responsabilidade pela reten¢do e pelo recolhimento do imposto.
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Art. 4° Caso a negociagdo visando a participagdo nos lucros ou
resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderdo
utilizar-se dos seguintes mecanismos de solugdo do litigio:

1 — Mediacado;

1l — Arbitragem de ofertas finais.

$1° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela que o
arbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em
carater definitivo, por uma das partes.

$2" O mediador ou o arbitro sera escolhido de comum acordo
entre as partes.

§3¢ Firmado o compromisso arbitral, ndo serda admitida a
desisténcia unilateral de qualquer das partes.

$4° O laudo arbitral tera for¢a normativa independentemente de
homologacao judicial.

Das disposi¢des plasmadas no inciso I e no §2° do art. 2° do Diploma Legal
acima desfiado ergue-se como fato incontroverso que para a frui¢ao do direito social ora em
relevo a lei regulamentadora exige a participagao efetiva de um representante indicado pelo
sindicato da respectiva categoria dos empregados na negociagao entre estes € a empresa, € que
o instrumento de acordo celebrado seja arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.

As formalidades acima mencionadas nao se configuram facultativas na
negociagdo, mas, sim, obrigatorias, por forca de lei formal.

Nao procede a alegagdo da empresa de que a parcela paga a titulo de
participagdo nos lucros ou resultados ndo possui natureza salarial, uma vez que ¢
completamente dissociada da efetiva prestacao de servico.

A regularidade da participacdo nos lucros e resultados estd intimamente
associada a efetiva participagdo dos empregados nos resultados da empresa, tanto que a Lei de
regéncia indica como critério e condi¢do para a sua concessdo indices de produtividade,
qualidade ou lucratividade da empresa, programas de metas, resultados e prazos. Nao
alcancgadas as metas previamente fixadas no acordo, ndo havera que se falar em PLR.

Por tais razdes, nos instrumentos decorrentes da negociagdo coletiva devem
constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos dos empregados nos
resultados da empresa, além de regras adjetivas, tais como periodicidade da distribuicao,
periodo de vigéncia, prazo para revisdo do acordo e, principalmente, mecanismos de afericao
do cumprimento dos termos do acordo, nao s6 no que se refere a participagao do empregado,
mas, também, as obriga¢des assumidas pela empresa.

Nao resta duvida que a verba auferida pelos empregados beneficiarios
decorre de sua efetiva e individual participacdo laboral no sucesso do empreendimento. Trata-
se, pois, de uma rubrica paga pelo trabalho, € ndo para o trabalho.

Anote-se, por relevante, que na expressao constitucional aviada no Inciso XI
do art. 7° da CF/88, a participacao nos lucros ou resultados ¢ desvinculada da remuneracao,
sendo paga como uma parcela distinta desta, e decorrente ndo do labor didrio ordinario
cumprido pelo empregado, mas, sim, da exceléncia da sua efetiva e individual participagdao nos
lucros obtidos pela empresa, de acordo com os critérios e condi¢des definidos no Instrumento
de negociagao entre empresa e empregados. Por isso € desvinculada da remuneragao ordinaria.
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Tal circunstancia, todavia, ndo implica sua exclusdo automatica da base de
calculo das contribuicdes previdencidrias, uma vez que, nos termos do art. 28 da Lei n°
8.212/91, o conceito juridico de Salario de Contribuicdo abraga todas as verbas pagas pela
empresa aos empregados A QUALQUER TITULO, n3o somente pelos servigos efetivamente
prestados, mas, at® mesmo, pelo tempo a disposi¢do do empregador.

Nao procede, portanto, a alegacdo do Recorrente de que o Salario de
Contribuicdo seja somente aquele destinado a retribuir o trabalho. Nos rigores da lei, até
mesmo a verba auferida relativa ao tempo ocioso do trabalhador a disposi¢do do empregador
onfigura-se inserida no conceito legal de Salario de Contribuigao.

Registre-se, igualmente, que a Lei n° 10.101/2000 apenas exclui a PLR do
campo de incidéncia de encargos trabalhista, ndo das contribui¢des previdenciarias.

Avulta de maneira cristalina que a exclusao das rubricas pagas a titulo de
PLR da base de incidéncia das contribui¢des previdencidrias ndo advém, de maneira alguma,
da natureza juridica da verba, tampouco de determinagdo constitucional, mas, sim, de
determinagdo expressa no Direito Positivo, nos termos assinalados na alinea ‘j” do §9° do art.
28 da Lei n°® 8.212/91, sempre condicionada a observancia estrita dos termos da lei de regéncia,
porém.

Cumpre observar que, nos termos do art. 111, I do CTN, deve-se emprestar
interpretagdo restritiva as normas que concedam outorga de isen¢do. Nesse diapasdo, em
sintonia com a norma tributaria hd pouco citada, para se excluir da regra de incidéncia ¢
necessaria a fiel observancia dos termos da norma de excecdo, tanto assim que as parcelas
integrantes do supra-aludido §9°, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislagao
pertinente, passam a integrar a base de calculo da contribuigdo para todos os fins e efeitos, sem
prejuizo da aplicagdo das cominagdes legais cabiveis.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario,
11 - outorga de isen¢do;

Nessa perspectiva, em virtude da exegese oclusiva exigida pelo CTN,
somente serdo extirpadas da base de calculo das contribui¢des previdenciarias as verbas pagas
sob o rétulo de participacao nos lucros e resultados (PLR) que forem pagas ou creditadas a
segurados empregados, e em estreita e inafastdvel consonancia com a lei especifica que rege o
beneficio em pauta. Do contrario, ndao. Permanecerdo como parcelas integrantes do conceito
juridico de Salario de Contribuicdo, consoante defini¢do legal estampado no inciso I do art. 28
da Lein® 8.212/91.

Revela-se carente de razoabilidade a alegacdo de que a participacdo do
sindicato na negociagdo entre empresa ¢ empregados ¢ uma formalidade que em nada modifica

a natureza do pagamento.

Negligenciada nao pode ser a forma dos atos juridicos, quando a legislacao
tributaria assim o exige, sob pena de ineficacia e, at¢ mesmo, de nulidade. Da &urea pena da
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Ministra Carmen Lucia Antunes Rocha colhemos o ensinamento que reza: “A civilizagdo é
formal. As formas desempenham um papel essencial na convivéncia civilizada dos homens,
elas delimitam espagos de ag¢do e modos inteligiveis de comportamento para que a surpresa
permanente ndo seja um elemento de tensdo constante do homem em seu contato com o outro
em sua busca de equilibrio na vivéncia com o outro e, inclusive, consigo mesmo".

Nao por acaso ja prelecionava lhering: "Inimiga jurada do arbitrio, a forma é
a irmd gémea da liberdade".

Um piloto de Formula 1 ou de Stock Car sem CNH (mera formalidade)
impedido se enconira, legalmente, de dirigir veiculos automotores neste pais.

Um bacharel em Direito, formado na melhor Universidade, com mestrado,
Doutorado, Livre Docéncia, Notorio Saber, etc., mas sem a aprovacdo formal no Exame da
OAE (mera formalidade), também impedido se encontra de atuar no processo judicial.

O respeito incondicionado as formalidades fixadas na Lei n® 10.101/2000
configura-se como condic¢do sine qua non para a exclusao da rubrica paga sob o rotulo de PLR
da base de incidéncia das contribui¢cdes sociais previdencidrias, por determinacdo taxativa
insculpida na alinea ‘j” do §9° do art. 28 da Lei n® 8.212/91 c.c. art. 111 do CTN.

No caso sobre o qual nos debrugamos, a Fiscaliza¢do apurou que o sindicato
da categoria (Sindicato dos Empregados de Empresas de Processamento de Dados de Santa
Catarina) ndo participou das negociagdes entre empresa e empregados relativas a participacao
nos lucros e resultados dos exercicios de 2005 e 2006, tampouco mantém arquivado os
respectivos instrumentos dos acordos celebrados.

Nesse contexto, ndo restando integralmente adimplidas as condicdes e
formalidades consignadas na lei especifica, excluidas da hipotese de ndo incidéncia legal
tributaria se encontram as verbas pagas pelo Recorrente a seus empregados a titulo de
participag@o nos lucros e resultados.

A competéncia outorgada a esta 2* Secdo do CARF circunscreve-se a
perscrutacdo da sintonia da Decisdo Recorrida com os termos dos autos, nos limites cercos da
impugnagao, ¢ da conformidade do langamento formalizado pela autoridade fiscal a legislagado
tributaria vigente e eficaz, em honra ao Principio Constitucional da estrita legalidade. Nao pode
este Conselho fechar os olhos as exigéncias legais e regulamentares, nem mesmo se,
intimamente, considera-las inconstitucionais, como assim determina o art. 26-A do Decreto n°
70.235/72, na redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009.

Da anélise de tudo o quanto se considerou no presente julgado, pode-se
asselar categoricamente que a decisdo de primeira instdncia ndo demanda, alfim, qualquer
reparo.

4, CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO PARCIALMENTE do Recurso
Voluntario para, no mérito, NEGAR-LHE provimento.
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E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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